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Após uma série de discussões e acatando sugestões que vieram 

aperfeiçoar a proposta encaminhada anteriormente sobre o mesmo tema, vimos à 

presença de Vossa Excelência, a fim de encaminhar, para apreciação da Cãmara 

Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nO 016/2003, que dispõe sobre as 

condições de sossego e bem·estar públicos no que tange à emissão de níveis 

sonoros, reiterando as devidas justificativas 

Paralelamente ao crescimento urbano, as cidades costumam 

experimentar mudanças de hábito e postura, algumas saudáveis outras nem tanto , 

com implicações sobre a convivência harmoniosa entre seus habitantes. 

Uma das práticas não saudáveis têm sido a poluição sonora 

produzida por inúmeras fontes, ocasionando desconforto, mal estar e, em muitos 

casos, até mesmo conflito interpessoal, quando então é acionado aparato da Polícia 

Militar para sua resolução. 

Acontece , porém, que na maioria dos casos a resolução tem se 

cingido ao apelo para que o responsável pela fonte poluidora modere a intensidade 

do som, vez que as vitimas diretas da perturbação não se dispõem a figurar como 

tal, e, com efeito , impossibilitando a adoção de quaisquer medidas coercitivas. 

Daí decorre um quadro que gera sensação de impunidade, 

retroalimentando essa postura de não civilidade, com reflexos negativos sobre a paz 

e a tranquilidade públicas, onerando significativamente o aparato policial para 

inúmeras intervenções, em especial nos finais de semana, desviando·o de outras 

missões mais críticas do ponto de vista criminal propriamente dito. 
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Assim , e com a pretensão de encontrar uma alternativa 

legalmente sustentável para a reversão desse quadro, elaboramos o referido projeto 

de lei com o escopo de viabilizar instrumentos sancionatários, de natureza 

pecuniária, para minorar gradativamente essa questão que tanto vem afligindo a 

população assisense. 

Por outro lado, sabemos de antemão que essa matéria poderia 

constar no Código de Posturas do Município ; contudo, permitimo-nos considerar que 

pela extensão das questões ali insertas demandaria tempo para sua aprovação final, 

contribuindo para que o estado de coisas aqui narrado perdure ainda por mais 

tempo, produzindo todos os desgastes já enunciados. 

Diante do exposto, solicitamos de Vossa Excelência e dos 

Nobres Vereadores, os bons préstimos no sentido da aprovação do projeto em 

pauta, e que o mesmo seja apreciado em regime de urgência, como faculta o Art . 58, 

da Lei Orgânica do Município de Assis. 

Na oportunidade, enviamos a Vossa Excelência e aos Nobres 

Vereadores, protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente , 

C <7,A//./~ 
CARLOS ÂNGELO NÓBILE 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
VEREADOR NILTON SEBASTIÃO FERNANDES DUARTE 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Nesta 

AMMM/ammm 
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02, ,-\' 03 
PROJETO DE LEI N° ·016J2003 

(Justificalíva Ofício Gab. nO 04612003) 

Dispõe sobre as 	condições de sossego e bem
estar públicos no que tange a emissão de 
níve is sonoros. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte lei: 


CAPíTULO I 
DOS OBJETIVOS 

Art 1°. 	 Esta lei tem como objetivo estabelecer condições de sossego e bem- estar 
publicos no que tange à emissão de niveis de sons para as diferentes zonas de 
uso 

CAPíTULO 11 
DAS DEFINiÇÕES 

Art 2'. Para efeito da presente lei, são adotadas as seguintes definições' 

I. 	 Som: é toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar sensações 
aud itivas; 

11. 	 Nível de som ou nível de pressão acústica ponderada : é defin ido por 20 
(vinte) vezes o logaritmo decimal da relação da pressão acústica eficaz.' 
produzida por um som, e a pressâo acústica de referência, sendo aquela 
pressão eficaz ponderada conforme as curvas (A). (B), e (C). de acordo com a 
Tabela I da EB - 386/74 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

111. 	 Ruído de fundo: é a média dos minimos niveis de sons no horáno e local 
considerados , na ausência da fonte objeto de estudo. 

CAPíTULO 111 
DA EMISSÃO DE SONS 

Art 3'. 	 to proibida a emissão de sons em decorrência de quaisquer atividades Industnals, 
comerciais, sociais ou recreativas , e outras, inclusive as de propaganda. que 
perturbem o sossego e o bem-estar publicos, ultrapassando os niveis previstos 
nesta lei, para diferentes Zonas de Uso e horários. 

Parágrafo Único. 	No caso de estabelecimentos que realizarem apresentações com mÚSica ao vivo 
ou executarem música utilizando amplificadores de som em volume que perturbe 
os vizinhos, deverá ser observado o disposto no artigo 9'. IncIso XII, da Le i 
Orgânica do Município de Assis, com vistoria nas renovações anuais do alvará . 

Art 4'. 	 Para os efeitos desta lei os niveis de som, de acordo com as caracteristlcas das 
Zonas de Uso discriminados nos parágrafos abaixo, bem como os nivels de 
máximos em que serão admitidos nas diferentes zonas e horários, ficam 
representadas pelos valores 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59 e 510, e também 
em função do ruido de fundo existente 

§ 1'. 	 Os valores dos níveis de som, expressos em dB (A) (Decibel Curva de 
Ponderação (A), serão as seguintes 

a) 51 = 50 dB (A) 
b) 52 = 53 dB (A) 
c) 53 = 55 dB (A) 
d) 54 = 58 dB (A) 
e) S5 = 59 dB (A) 
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§ 3°. 

§ 4°. 

§ 5°. 

§ 6°. 

§ 7°. 

§ 8°. 

§ 9°. 

Art 5°. 

f) S6 = 60 dB (A) 

g) S7 = 63 dB (A) 

h) S8 = 67 dB (A) 

i) S9 = 70 dB (A) 

j) S10=10 dB (A) 


Considera-se zona de uso, os locais que, por similaridade, se enquadrarem nas 
definições a seguir indicadas, e nos quais serão tolerados até os limites máximos 
de som conforme fixado abaixo, observando - se os horários constantes ' 

I. 	 zona residencial (até 59 decibéis das 07 ás 19 hs, e 53 dB das 19 ás 07 hs), 
li. 	zona estritamente residencial (até 55 dB das 07 ás 19 hs, e 50 dB das 19 ás 07 

hs); 
111. zona mista (até 67 dB das 07 ás 19 hs, e 58 dB das 19 às 07 hs), 
IV. zona comercial (até 67 dB das 07 ás 19 hs, e 58 dB das 19 ás 07 hs); 
V. 	 zona industrial (até 70 dB das 07 ás 19 hs, e 60 dB das 19 ás 07 hs). 

Os cultos e festividades relig iosas poderão estender o horário de seus trabalhos 
até as 22:00 horas. 

Entende-se como integrante da zona residencial, a área do perimetro urbano em 
que, num raio de até 100 metros em qualquer direção houver o predominio de 
imóveis residenciais, comportando tão somente atividades comerciais não 
geradoras de ruido. 

Entenda-se, para os efeitos desta lei, como integrante da zona estritamente 
residencial, a área do perimetro urbano em que num raio de até 100 metros em 
qualquer direção, houver tão somente imóveis para fins residenciais, não 
comportando qualquer atividade comercial. 

Entenda-se como integrante da denominada zona mista, a área do perimetro 
urbano em que num raio de 100 metros em qualquer direção, houver a existência 
tanto de imóveis residenciais, como comerciais e, até mesmo, aqueles com 
caracteristicas industriais. 

Entenda-se, para os efeitos desta Lei, como integrante da denominada zona 
comercial a area do perimetro urbano em que num raio de 100 metros em qualquer 
direção, houver o predominio, mais de 50% num mesmo raio, de imóveis ocupados 
para fins comerciais como o que se constata nos chamados "corredores" 
comerciais da cidade 

Por zona Industrial, e para os efeitos desta lei, entenda-se a área do perimetro 
urbano em que num raio de 100 metros em qualquer direção, houver o predomínio 
de imóveis destinados aquele fim, comportando-se , mais de 50% num mesmo raiO, 
alguns poucos com destinação comercial , e nu nca os de natureza resídencial. 

Para os efeitos de aplicação desta lei , deve-se considerar como referência central 
para delimitar a área quadrada estipulada nos parágrafos anteriores, 400 metros 
quadrados no total, ou seja, 200 metros no sentido leste/oeste e 200 metros no 
sentido norte/sul, aquele ponto em que o contribuinte reclamante houver indicado, 
ou então aquele em que o agente público "ex·offício" estiver defronte a ele aferindo 
o nivel de ru ido. 

Consideram-se perturbações ao sossego e ao bem·estar públicos, para fins do 
artigo 1°, a emissão de sons que: 

I. 	 atinjam, no ambiente exterior do recinto em que tem origem , nivel de som de 
mais de S10 dB (A), acima do ruido de fundo existen te no local sem tráfego, 
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11. 	 independentemente do ruido de fundo , atinjam no ambiente exterior do recinto 
em que tem origem, niveis de som superiores aos niveis fixados no § 2° do 
artigo anterior, para as diferentes Zonas de Uso e Horários 

Art 6°. 	 Em todas as Zonas de Uso são proibidos quaisquer sons emItidos por fontes 
automotoras, como os de buzinas, sinais de alarme e outros equipamentos, nas 
proximidades de escolas, teatros e Igrejas, nas horas de funcionamento e, 
permanentemente, para o caso de hospitais, prontos·socorros e sanatórios, na 
distância inferior a 200 (duzentos) metros. 

Art 7°. 	 Não estarão sujeitos ás proibições desta lei os sons produzidos pelas seguintes 
fontes: 

I. 	 aparelhos sonoros usados durante a propaganda eleitoral conforme o disposto 
na legislação própria; 

11. sirenes ou aparelhos sonoros de viaturas, quando em serviço de socorro ou 
policiamento, 

111. 	 denotações de explosivos empregados nas demolições, desde que em horário e 
com carga previamente autorizadas por órgãos competentes; 

IV. manifestações em cultos e festividades religiosas, comemorações ofIcIais, 
reuniões desportivas, festejos carna va lescos e junmos, passeatas, desfiles, 
fanfarras, bandas de música, desde que se realizem em horário e local 
previamente autorizados pelo órgão competente , ou nas circunstâncias 
consagradas pela tradição, 

V. 	 sinos de templos para assinalação das horas e dos oficios re ligiosos e 
carrilhões. 

CAPITULO IV 

DAS INFRAÇÕES 


Art 8°. 	 Aos infratores do disposto nesta lei serão aplicadas as seguintes sanções: 

I. 	 Advertência; 
11. 	 Multa não inferior ao valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e não superior a 

R$ 500,00 (quinhentos reais) ; 
111. 	 Interdição da atividade, fechamento do estabelecimento. embargo da obra , 

apreensão da fonte ; 
IV. Cassação do alvará de autorização ou de licença 

Art 9°. 	 As infrações serão classificadas em leves ou graves, levando·se em conta: 

I. 	 A intensidade do som, considerados os nivels estabelecidos no § 1° do art 4°; 
11. 	 As circunstâncias agravantes; 
111 . Os antecedentes do infra tor. 

Parágrafo Único. 	Considera·se circunstância agravante obstar ou dificultar a fiscalização. 

Art 10. 	 A penalidade de advertência será aplicada quando se tratar de primeira infração 
devendo, na mesma oportunidade, quando for o caso, fixar·se prazo para que 
sejam sanadas as irregularidades apontadas. 

Parágrafo Único. 	Conforme o caso e consideradas as circunstâncias atenuantes, poderá ser 
aplicada ao infrator a penal idade de advertêncIa, mesmo que outras já lhe tenham 
sido impostas. 

Art 11. 	 Na aplicação da multa serão observados os limites de R$ 50,00 a R$ 200,00 para 
as infrações consideradas leves e de R$ 200,00 a R$ 500,00, para as graves. 
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Parágrafo Único. 	Os valores tratad os no caput deste artigo serão corrigidos anualmente, em seus 
limites minlmos e máximos, por Decreto Executivo, de acordo com o índice do 
IPCAE - índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Especial, acumulado no 
exercicio anterior, ou outro que o substitua. 

Art 12. 	 Nos casos de reincidência, a multa será aplicada pelo valor correspondente ao 
dobro da anteriormente imposta. 

§ 1°. 	 Caracteriza-se a reincidência quando for cometida nova infração da mesma 
natureza. 

§ 2°. 	 A primeira irregularidade, desde que corrigida no prazo fi xado, não constituirá 
elemento para configurar reincidência. 

Art 13. 	 As penalidades de interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, 
embargo da obra, apreensão da fonte e cassação do alvará de autorização ou de 
licença, observada a legislação federal e estadual pertinente, poderão ser 
aplicadas a partir da Quarta reincidência. 

Art 14. 	 Constatada a irregularidade será lavrado o auto de infração, em 3 (três) vias, 
destinando-se a primeira ao autuado e as demais á formação do processo 
administrativo, que conterá: 

I. 	 O nome da pessoa fisica ou juridica autuada, com o respectivo endereço, 
11. 	 O fato constitutivo da infração e o local , hora e data respectivos; 
111. O dispositivo legal em que se fundamenta a autuação; 
IV. A 	 penalidade aplicada e, quando for o caso, o prazo para correção da 

irregularidade; 
V. 	Assinatura da autoridade competente. 

§ 1°. 	 O autuado tomará ciência ao auto de infração pessoalmente, por representante 
legal ou preposto, ou PO~egistrad~~ 

§ 2°. 	 O processo administrativo poderá também iniciar-se a partir do recebimento de 
Boletim de Ocorrência ou termo Circunstanciado elaborado pela Policia Militar ou 
pela Policia Civil de Assis. 

Art 15. 	 A critério da autoridade competente, poderá ser concedido prazo para correção da 
irregularidade apontada no auto da infração. 

§ 1°. 	 O prazo concedido poderá ser dilatado, desde que requerida fundamentalmente 
pelo infrator, antes de vencido prazo anterior. 

§ 2°. 	 Das decisões que concederem ou denegarem prorrogação, será dada ciência ao 
Infrator. 

Art 16. 	 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Secretário Municipal 
de Governo e Negócios Juridicos. 

Art 17. 	 As penalidades de interdição da atividade, fechament o do estabelecimento, 
embargo da autorização ou de licença, serão aplicadas pelo Prefeito Municipal ou 
pessoa por ele designada, exceto a autoridade mencionada no artigo anterior. 

Art18. 	 As multas previstas nesta lei deverão ser recolhidas pelo infrator dentro de 30 
(trinta) dias, contados da ciência da autuação Após esse prazo a multa será 
inscrita na Divida Ativa . 

Art 19. 	 O não recolhimento da multa no prazo fi xado no artigo 18, além de sujeitar o 
infrator á decadência do direito de recurso, acarretará sobre o débito: 
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I. correção monelária do seu valor; 
11. acréscimo de 1.0 % (um por cento) de juros ao mês; 

Parágrafo Único. A correção monetária mencionada no inciso I. será determinada com base nos 
coeficientes de atualização adotados pela Secretaria da Fazenda do MunlciplO 
para os débitos fiscais de qualquer natureza. em vigor no mês em que ocorrer o 
pagamento do débito. 

Ar! 20. 	 Os recursos que não terão efeito suspensivo serão interpostos dentro de 30 (trinta ) 
dias, contados da data do auto de infração. 

Ar! 21. 	 Os recursos, instruidos com todos os elementos necessários ao exame, deverão 
ser dirigidos ao Prefeito Municipal e por ele julgados 

Ar! 22. 	 As restitUições de multa resultantes da aplicação da presente lei serão efetuadas, 
sempre, pelo valor recolhido, sem quaisquer acréSCimos. 

CAPiTULO V 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 


Ar! 23. 	 Para efeito desta lei, todas as medidas deverão ser efetuadas com aparelho 
medidor de nivel de som que atenda ás recomendações da EB - 386/74 da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou das que lhe sucederem. 

Ar! 24. 	 Todos os niveis de som serão referidos a curva de ponderação (A) dos aparelhos 
medidores de n ivel de som. 

Ar! 25. 	 Quando o nivel de som medido for resultado da superposição de diversas fontes, 
devera ser identificado o nivel de som da fonte objeto da medição. 

Ar! 26. 	 As medições só poderão ser efetuadas com rigo rosa observãncla das instruções 
próprias do aparelho medidor de som, quanto a operacionalidade. 

Ar! 27. 	 Quando não for possivel medir-se o ruido de fundo do local, devido a fonte, objeto 
de estudo, não poder ser paralisada ou, devido a existência de outras fontes 
potenciais próximas que o mascaram , o ruido de fundo deverá ser medido em local 
próximo a este, sem as Interferências apontadas, tomando-se o devido cuidado 
para não perder as mesmas características de uso do solo da região. 

Ar! 28. 	 O aparelho medidor de nivel de som, conectado a resposta lenta, devera estar com 
o microfone afastado, no mínimo, de 1,50 m (um metro e cinqüenta cen timetros) da 
divisa do imóvel que contém a fon te do som, e à altura de 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros) do solo 

Ar! 29. 	 O microfone do aparelho medidor de nível de som deverá estar sempre afastado, 
no minimo, de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) de quaisquer obstáculos, 
bem como guarnecido corn tela de vento. 

Ar! 30. 	 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei Municipal n' 3 455, de 20 de outubro de 1995. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de fevereiro de 2003. 
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seguinte Lei: 

Artigo 1°

Artigo 2° 

§ 1°

§ 2"

§ 3°

Artigo 3°

LEI N° 3.455, DE 20 DE OVTUBRO Dl<: 1.995. 

Dispõe sobre protcç;lO ao bem 
~stnr ~ soss~go público da 
pO[lulaçiio dl' Assis. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DI!: ASSIS: 

Faço saber que a CâlTJ;lra MUrUcipill de Assis, aprova ~ ~u sanciono a 


É proibido pertubar o sossego e o bem-eslar público da vizinhança 
com ruídos, algaz.1rras, barulhos ou sons de quaisquer natureu, 
excessivos e evitiveis, produzidos por qualquer fonTIa, acima dos 
limites previstos em legislação civil e penal. 

Será pennitido, nas áreas urbanas e de cxp.1nsJo urhana o uso de 
veículos de propaganda volanlc, de emp.esas sediadas neste 
Município, cuja potência de seus aparelhos não poded uH.apa.s.sar a 
100 Watls . 

A permissão de que trata o caput deste artigo, ficad condicionada a 
horálios de funcionamenlo c limile de decioéis fLxados pdo Poder 
Executivo, no Alvará, em regulamentação a ser editada. 

, 
A desobediência do que dispõe O 9 1°, eslará sUJeila a sanções que vão ;1 

da mult.l ;\ cassação do alvará de funcionamento . 


Os infratores eslarão sujeitos a penalidades: 

I - Pena de multa variando de 1 a 10 UFMs. 

II - Em caso de reincidência .. cassação do Alvará de flmcinnamento. 


As autorizações par~ utilizarem dos serviços constantes do capul deste 

~rtigo, serão expedidas pelo Poder Execu.tivo, mediante Alvan\ de I' 
,
funcionamento. 

Parágrafo Único - Obrigaloriamenle deved constou· do Alvará as seguint<:s informações: 

Artigo 4° 

Artigo 5°

I - Tipo de equipamenlo de som ~ ser us~do na propag~lIda; 


II - Horário penmitido par~ a propaganda; 

m - Quantidade máxima dé decioéis permitida. 


VETADO. 

As Empresas que efemam venda de gás liquefeito de pelróleo, 
poderão utiliz.1r ampliticador de som ou alto-falantes que executem 
música instrumenlal, sem voz oumana em tom moderado, no pelÍodo 
compreendido entre 8:00 e 19:00 horas, para anunciar ~ passagem do 
veículo de venda de botijões de g~s nas ruas da cidade, penmanecendo 
desligados quando o veículo estiver parado ou quando passar a menos 
de 200 (duzentos) metros de hospilais, escolas e creches e sujeito, em 
caso de infraç~o ao disposto no ~ 3" do arligo 2 
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Artigo 6° Fica o Poder Executivo com a alIibuição de regulmnentar o disposto 
no arligo 2° desta Lei, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 7° Esta Lei entrará em vigor na dal;1 dc sua publicação, revogando-se as 
disposições em contriÍlio 

outubro de 1. 995. 

JOS S, NI1Ll.l SOB 
N1CJl~·1L 

.IL-.--vt<:ú<. 1tL 
~'XJR DE GABINETE 

Publicada Secretaria Municipal de Administração, em 20 de 
outubro de 1.995. 

EUCL~' 

DI/ DE G~UJflVETP 

, 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 31/2.003 

P A R E C E R N° 24/2.003 


Dispõe sobre as condições de sossego e bem-estar públicos no 
que tange a emissão de niveis sonoros. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Poder Executivo Municipal , 
tendo como objetivo básico regulamentar o uso dos aparelhos sonoros, visando resguardar o 
sossego e o bem-estar público, no município de Assis. 

Destarte, o presente Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos 
termos do disposto pela legislação vigente, em especial da Sessão IX da Lei Orgânica do 
Município de Assis, que trata especificamente do Processo Legislativo, tendo inclusive fixado 
os valores e formas de aplicação das sanções. 

Assim, conforme dispõe o § 1° do Artigo 53 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei Orgânica, para a sua 
aprovação, exigirá o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal 
de Assis, ou seja, 09 (nove) votos 

Por fim, esclarece-se, que, a solicitação da sua apreciação em 
regime de "urgência" , encontra respaldo no artigo 58 da LOMA, razão pela qual , deverá ser 
apreciado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu respectivo 
recebimento. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável , somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

www.camaraassis.sp.gov.br
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FOLHA DE PARECER 

CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER N°: 031/2003 

ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 024/2003 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

J - RELATÓRiO 

o Projeto foi protocolado e encaminhado a esta Comissão para 
apreciação. 

Trata-se o Projeto de Lei n° 024/2003, de autoria do Poder 
Executivo, dispor sobre as condições de sossego e bem-estar públicos no que tange a 
emissão de níveis sonoros. 

lI - PARECER 
O Projeto em tela tem por objetivo, regulamentar o uso dos 

aparelhos sonoros, visando resguardar o sossego e o bem-estar público, no Município de 

:. 
Assis. Pois uma das práticas não saudáveis tem sido a poluição sonora produzida por 
inúmeras fontes , ocasionando desconforto, mal estar e, em muitos casos, até mesmo 
conflito interpessoal, quando então é acionado aparato da Polícia Militar para sua 
resolução. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legal. 

SALA DAS COMISSÕES, em 18 de Março de 2.003. 

ISABEL CRISTIN~I BERTOGNA 

HERMON ~Il~~~' 
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FOLHA DE PARECER 


COMISSÃO SAÚDE, EDlJCAÇÃO,ClJL TlJRA,LAZER E TURISMO 
PARECER N° : 031/2003 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 024/2003 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

I - RELATÓRIO 

o Projeto foi protocolado e encaminhado a esta Comissão para 
apreciação. 

Trata-se o Projeto de Lei n° 024/2003, de autoria do Poder Executivo, 
dispor sobre as condições de sossego e bem-estar públicos no que tange a emissão de níveis 
sonoros. , 

lI - PARECER 
-' O Projeto em tela tem por objetivo, regulamentar o uso dos aparelhos 

sonoros, visando resguardar o sossego e o bem-estar público, no Município de Assis. Pois 
uma das práticas não saudáveis tem sido a poluição sonora produzida por inluneras fontes, 
ocasionando desconfOlt o, mal estar e, em muitos casos, até mesmo conflito interpessoal, 
quando então é acionado aparato da Polícia Militar para sua resolução. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs . Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legal. 

SALA DAS COMISSÕES, em 18 de Março de 2.003. 

A 

DlRLEI GONÇ
:.-t;:,-...,. 
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FOLHA DE PARECER 


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 
PARECER N°: 031/2003 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 024/2003 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

I - RELATÓRIO 
o Projeto foi protocolado e encaminhado a esta Comissão para 

apreciação. 
Trata-se o Projeto de Lei nO 024/2003, de autoria do Poder 

Executivo, dispor sobre as condições de sossego e bem-estar públicos no que tange a 
emissão de níveis sonoros. 

Il - PARECER 
O Projeto em tela tem por objetivo, regulamentar o uso dos 

aparelllOs sonoros, visando resguardar o sossego e o bem-estar público, no Mllnicípio de 
Assis. Pois uma das práticas não saudáveis tem sido a poluição sonora produzida por 
inúmeras fontes, ocasionando desconforto, mal estar e, em muitos casos, até mesmo 
conflito interpessoal, quando então é acionado aparato da Polícia Militar para sua 
resolução. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legal. 

SALA DAS COMISSÕES, em 18 de Março de 2.003. 

;~ ~,.0~f1 
PA ULO ROBERTO B/IIAT~ 

JOEL JOSÉ DOS SANTOS 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Assis, 10 	de abril de 2003 . 

Ofício nO 	 272 -DeM 
Assunto: 	Projeto de Lei nO 024/03, do Poder Executivo, que dispõe sobre as condições 

de sossego e bem-estar público no que tange à emissão e níveis sonoros, cópia 

Ilustríssimo Senhor Comandante do 32° BPMlI 

Em virtude da complexidade do Projeto de Lei nO 024/03, do Poder Executivo, 

dispondo sobre as condições de sossego e bem-estar público no que tange à 

emissão e níveis sonoros que, tramitando nesta Casa de Leis, obteve adiamento 

da discussão por três sessões e incluso na Pauta da Ordem do Dia da Sessào 

Ordinária a realizar-se em 14 do corrente, com início as 20:00 horas, temos a 

satisfação de convidar Vossa Senhoria, como idealizador do Projeto em tela, 

zeloso dos seus deveres e bem-estar público, para prestar alguns esclarecimentos 

a esta Edilidade, assim como acompanhar sua discussão e deliberação . 

Nosso convite é extensivo as demais autoridades policiais desse Comando. 

Contamos com a honrosa presença de Vossa Senhoria, manifestando o nosso 

elevado apreço e real consideraçào. 

Atenciosamente. 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
TEN CEL PM EDSON GUERJNO GUmO DE MORAES 
DD. COMANDANTE DO 32" BPM/I 
ASSIS - SP 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Assis, 15 de abri l de 2003 

Ofício nO 285 -DCM 
Assunto: Solicita análise do Projeto de Lei nO 024/03, do Poder Executivo, que dispõe 

sobre as condições de sossego e bem-estar público no que tange à emissão e 
níveis sonoros. 

Excelentíssimo Senhor Ministro 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Assis, 

Nil ton S. Fernandes Duarte, solicitamos a Vossa Excelência, com possível 

urgência, a possibilidade de promover estudos sobre o Projeto de Lei nO 

024/03, do Poder Executivo de Assis, que dispõe sobre as condições de 

sossego e bem-estar público no que tange à emissão e níveis sonoros. 

Em virtude da complexidade do Projeto e do grande interesse público, o Plenário 

decidiu deliberar após a manifestação técnica desse Ministério, incluindo-o na 

Pauta da Ordem do Dia, de 05 de maio de 2003. 

Antecipadamente agradecidos, externamos o nosso elevado apreço e real 

consideração. 

Atenciosamente. 

SONIA MARlA DE 
Diretora da Câmara Mun'cipal de Assis 

Excelentíssimo Senhor 

Miro Teixeira 

DD. Ministro das Comunicações 

Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 024/2003 

Dispõe sobre as condições de sossego e bem-estar 
públicos no que tange à emissão de níveis sonoros. 

Sugestões apresentadas aos Senhores Vereadores, pelo Sr. Antonio Francisco de 
Oliveira - Nico, ao Projeto de Lei nO 024/03. 

• 	 Ele entende que no artigo 4°, §10, Os valores de níveis de som, expressos em dB 
(A) (Decibel CillVa Ponderação (A), apresentam diferenças pequenas entre 
uma e outra , na forma em que estão redigidos . Portanto, merecem estudos. 

a) SI = 50 dB (A) 
b) S2 = 53 dB (A) 
c) S3 = 55dB (A) 
d) S4 = 58 dB (A) 
e) S5 = 59 dB (A) 
f) S6 = 60 dB (A) 
g) S7 = 63 dB (A) 
h) S8 = 67 dB (A) 
i) S9 = 70 dB (A) 
j) SlO=IO dB (A) 

• 	 Ainda no artigo 4°, § 2° e seus illC1SOS, estão incoerentes com o §3°, 
principalmente: 

" IH - zona mista (até 67dB das 07 às 19 hs e 58 dB das 19 às 07 hs); " 

" § 3° - Os cultos e festividades religiosas poderão estender o horário de seus trabalhos 
até as 22:00 horas." 

• 	 No artigo 7°, inciso IH, onde se lê: 
denotações de explosivos ... leia-se: detonações de explosivos .. . 



' I 
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• 	 O inciso IV, do artigo 8°, " Cassação do alvará de autorização ou de licença," 

causa muita divergência, pois no Brasil, segundo ele, a proibição não funciona e 

estaria sem condições de ser cmuprido, Portanto, entende mais salutar fazer um 

tratamento acústico, devido, nas instalações de qualquer atividade que gere 

barulho, O mencionado inciso entra em contradição com o Código Penal. 

Acrescenta que o tratamento acústico é importante e mais ainda seria a vistoria, na 

emissão do Alvará (fazendo medição em Decibeis) 



SUGESTÕES DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 24/03, 


OFERECIDAS PELO "TAPERA", A SEREM ANALISADAS PELO ENGENHEIRO 

SAVÉRIO SPÓZITO JÚNIOR. 


01 - Suprimir o § 1°, do artigo 4°, referente os valores expressos em dB (A). 

J lIstificativa: valores baixissimos e próximos, impossibilitando trabalhar com publicidade 

volante. 


02 - Sup,·imir o § 2· e incisos, do artigo 4·, referente zonas de uso diferenciadas. 

Justificativa: fere o principio da igualdade quando no bairro de periferia é pennitido sons de 

diversa natureza e no bairro nobre não. 


03 - Dar nova redação ao § 3", do artigo 4": onde se lê 22:00, leia-se 23:00 

"Os cultos e festividades religiosas poderão estender o horário de seus trabalhos até as 22:00 

horas" 

Justificativa: Tendo em vista o que ocorre nas igrejas evangélicas de encerrarem o culto após 

as 22 :00 horas . 


04 - Suprimir os §§ 3· ao 9", do artigo 4·, que definem as zonas de uso. 

Justificativa: Prejudicada pela supressão dos incisos do § 2°, do artigo 4°, proposta na emenda 

nO 02 . 


05 - Dá nova redação ao inciso I, do artigo 5": onde se lê SIO dB , leia-se 70 dB (A) 

" I - atinjam, no ambiente externo do recinto em que tem origem, nível de som de mais de S I O 

dB (A), acima do ruído de fundo existente no local sem tráfego." 

Justificativa: não está estabelecido os decibéis e entende razoável a proposta ora apresentada . 


06 - Suprima-se o inciso 11, do artigo 5°: 

" JI Independentemente do ruído de fundo , atinjam no ambiente exterior do recinto em que 

tem origem, níveis de som superiores aos níveis fixados no § 2° do artigo anterior, para as 

diferentes Zonas de Uso e Horários." 

Justificativa: Prejudicado tendo em vista a supressão do citado § 2°, do artigo anterior. 


07 - Fica redigido, onde couber, o seguinte artigo: 

" Fica pennitido ao propagandista volante de outro município realizar seus serviços nesta 

cidade, mediante pagamento de taxa estabelecida pelo Chefe do Poder Executivo. 

Justificativa: Nonnalmente ocorre de o propagandista de fora fazer suas publicidades volantes 

a comerciantes e não contribuir com o erário público. 
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08- Da nova redaçao ao artigo 6°: / f+--_..I'---'7': 
" Em todas as Zonas de Uso são proibidos quaisquer sons emitidos por fontes auto~ oras, 

como os de buzinas, sinais de alanne e outros equipamentos, nas proximidades de escolas e 

fÓlUm, nas horas de flmcionamento e, permanentemente, para o caso de hospitais, pronto

socorro e sanatórios, na distância inferior a 80 (oitenta) metros." 

Justificativa: Com distância de 200 metros não há possibilidade de propagandista volante 

exercer suas atividades, devido as proximidades de um prédio a outro . 


09 - Dá nova redação ao artigo 28: 
" O aparelho medidor de nível de som, conectado á resposta lenta, deverá estar com o 

microfone afastado, no mínimo, de 8,00 m (oito metros) da divisa do imóvel que contém a 

fonte do som e a altura de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) do solo . 

Justificativa: Com a distância de 1,50 m, estabelecido no projeto, entende-se que a medição 

se fará na própria fonte do som. Entendemos, p0l1anto, que a medição deverá ser efetuada em 

~cal próximo àquele da fonte geradora. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
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Fundada em 22 de abnl de 2001 - Sem Fins Lvcratlvlos 

Os moradores da Vila Rodrigues tem v[arias reclamações a respeito de perturbações do 
sossego: 

Somos Favoráveis ao Projeto de Lei 024/03 do Poder Executivo. 

Reclamações referentes a: 

• 	 Festas constantes em repúblicas de estudantes. 
• 	 Barulhos ensurdecedores de aparelhos de alta potência em automóveis, residências e 

lanchonetes em áreas residenciais, que adentram as madrugadas. 
• 	 Altos índices de solicitações da Policia Militar que tem prontamente nos atendido , MAS 

SEM LEI PARA FAZER CUMPRIR. 

SUGESTÓES DE PROVIDÊNCIAS 

• 	 Incluir em Contratos de Aluguéis das Imobiliárias, uma cláusula que proíbe 
terminantemente festas e barulhos que ultrapassem as 20:30 horas da noite, mediante 
multa ou até rescisão de contrato, , caso chegue às vias de recorrermos as Delegacias 
de Polícia nos Boletins de Ocorrência, que tornaram frequentes na Delegacia (2 0 DP) 
do nosso setor e com certeza, nos demais bairros . 

Tal medida se faz interessante no sentido de que neste bairro (Residencial), deve-se 
respeito aos trabalhadores noturnos. Ex : Guardas Noturnos, Policiais que fazem plantões 
em Delegacias ou cuidam da nossa segurança nas madrugadas e outros trabalhadores 
da noite que têm os seus diretos de dormirem ao menos até as 10:00 horas da manhã, 
sem terem seu descanso atrapalhado por carros de som de propagandas e comerciantes 
ambulantes. 

Solicitamos LEI que regulamentem esse tipo de serviço de propaganda após as 10:00 
horas da manhã. 

Solicitamos enfim , regulamentação de qualquer barulho exagerado. Após as 22:00 horas 
pelo sossego e organização da Nossa cidade que realmente no que diz respeito a 
perturbacões do sossego; já a tempos vem deixando a desejar, tornando a população em 
geral no mais doloroso stress. 

Se no Corpo do Projeto, não existir estas Medidas, gostaríamos que fosse feita uma 
emenda, a fim de fortalecer -Projeto de Lei 024/03. 

José André dos Sant s 
Presidente 

Pres , Cans Fiscal 
09:15 Sede Provisória ã Rua Cândido MOia nQ 1333 - Assis-SP 
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De : "Câmara Municipal de Assis" <cmassis@camaraassis.sp gov.br> 

Para: "Câmara Municipal de As sis" <cmassis@camaraassis .sp .gov.br> 

Enviada em: segunda· feira, 5 de maio de 2003 09:23 

Assunto: Dlsk·Cámara 


No me: EDSON ISI' ER 
Endereço : R. SIVIITH DE VASCONCE LOS 151 
Tekl\lnc 325 1762 
Descrição: Prezados Senhores: 

Gosta ri a que fosse levado em conta. nesta sessão que tratariI do projeto para regulal11entação ele 
el11issào de so m na cidade, um dos ruídos l11ai s altos que atinge os l11 oradores próxil110s iJ linha de 
Irem que cru!.a lJuase toei" a c idade. Com ruidos que atingem ní ve is na raixa de 100 decibei" igu:,is" 
de um jato uecolanuo, trtls, comprovadamente, muito stress, aborrecimento e até mesmo problemas 
mais sL'rios, pr inc ipa lmcnte durante a noile. 
Note-se qUL' os comboios fcrroviúrios que hó nlgulll tempo quase nem passavam, chegam ti paSSêlr 3 
ou 4 ve/cs durante a madrugada, apitando (lor longo periodo entre as passagens, portanto o ruídtl é 
quase co ntínuo eJlquallto ptravcssa a cidade. 
Além dos trens, ainda pa ssa li'eqüentel11ente um vagão que provavelmente destina-se a n1anute ll ,tJO 
gnal e es te COIll Ulll apito ainda mai, alto. 
RCCllllhl'ÇO que a estrildn de rerro vcio junto com a cidade, ou melhor, antes mes lllo dela , pore l11 

C0l110 morauor das i lllcdi<lçôcs d,;! "linha" desde que nasc i atirmo que em toda a cslú ria , o llJov imc lllo 

IlUIl G I f( )j tào grande. Este fato chegou até mesmo a preocupar os cilminhoneiros. lima vez que hoje 
IHl I3ra~iL mesmo com tod i:\ ti rrcc(ll"icuadc c limilllç50 da l11alha krrnviúrin , COIl1Cç,I-SC 1:1 escoar 
gràos alr<l\'l'~ das lCrrovias. 
Sci lalllb ,'1II que existem grand es riscus de acidentes ollet e trafegam carros e 11Ictl lllotiva, no me"l1(1 
lucal, l11a S eOlllO cidadão sujeito a cste desconforto, QUE NÃO É PEQU ENO, so licito que algullla 
medida seja estudada para que o problema seja 31neni 7.ado. 
Sem ma is para o momento) antec ipo meu (Igriluecimento aos nobres vereadores c por ter acesso a 
este importanLe canal. 

EtlSt)J1 
Dala: 5/5/200J 
Fo -111 a i I: etl ispcr«ú ICl1laIlL'I..l'<II]l.h!· 
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AO ,.,SSE S~O? J 'RIDICO 

Oficio na 18/2003-CC Em .l~_.. j -º_._~_. _.-../ G_~ Assis, 9 de abri l de 2003 . 
••.~J • 

F - --------, ~'~.. , I 

CUJC I.~ A ( ) VERU DOR(E$) p, 

EmIO .. ..9 1._ /03 ............ _.... 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 

~~~~~O.~?:)C~.~~~:~!~P.~/~3!.~.E~b.~~ 
Horário . . ........... .. _~ .. : . . ?-: .3 ................. -...
Se .........................~..:..... ... ....... . . 


Responsá4il 

Atendendo solicitação do Oficio na 252-DCM, tenho a ele
vada honra de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar o parecer daborado 
pela Assistência Policial desta Seccion(J i, a respeito do Projeto de Lei nO 024/2003 . 

Na oportunidade. reitero a Vossa Excelência meus protestos 
de consideração e apreço. 

DR. V AL,.ynI~ 
Delegado cional de 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador Nilton S Fell1andes Duarte 
DO. Presidente da Câmara Municipal de 
ASSIS-SP 
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PARECER DA ASSISTÊNCIA POLICIAL 

Natureza: 	Or. 252-DCM/2003 - Câmara Municipal de Assis 

Assunto: 	 Projeto de Lei nO 024/2003, de iniciati va do Exec utivo Municipal. que 

disp õe sobre as condições de sossego e bem- es tar públ icos no que 

tange à e missão de níveis so noros . 

Senhor Delegad o Seccional, 

Garantias constitucionais se chamam, primeiramente, as defesas postas pela Constituição aos 

direitos especiais do indivíduo. Consistiam elas no sistema de proteção organizado pelos auto

res da nossa lei fundamental em segurança da pessoa humana, da vida humana, da liberdade 

humana. Nele se contempla a igualdade legal, a consciência, a palavra, o ensino, a associação, 

o domicílio, a propriedade. Tudo o que a essa região toca, se inscreve sob o domínio das ga

rantias constitucionais, no sentido mais ordinário desta locução. 

Obras Completas de Rui Barbosa. 

V. 32, t. 1, 1905. p. 23 

Em cumprimento ao r. despacho de Vossa Se 

nhoria no ex pedient e s upra e após detida leitura do Projeto de Lei nO 024/03 do 

Poder Executivo Municipal de Assis, tenho a apre senta r as considerações que se

guem. 

I - PRELIMINARMENTE 

A Augusta Casa de Leis asslsense dispõe de 

Comissões próprias para a análi se da con stituc ionalid ade do projeto. Entendo que 

o Se. Pre s idente da Câmara, ao so licitar, por s ua Dire tora , a apreciação por esta 

mailto:pcivil@femanetcom.br
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Seccional, pretend e ap urar se a Polícia Civil es tá de acordo com o projeto e os 

se u s reflexos na s atividades fim da Institui ção - po liciament o re press ivo e p o lí c ia 

judiciária. 

Considerando, no entanto, qlle o princíp io da 

lega lidade (art. 5', 11 , Constituição d a República) é um dos pil ares do Estado De 

mocrático de Direito (art. 37, cap!t! , CR e art. 111 da Constitllição do Esta do ), de 

vendo, assim, ser nor te da Polícia Civil, ouso ingressar na seara da co nstituciona

lidade em apenas dois pontos: 

a) 	 o Município po ss ui co mpetência concorrente para legislar sobre a matéria 

(arts. 23, VI e 30, I, Const. da RepClblica)'. O art. 182 da Constituição, a 

propósito, ao estabelecer a po lítica de desenvolvimento urban o dos municí

pios, impõe como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das f unções so 

ciais da cidade e garantir o bem-es tar de seus habitantes. 

b) 	 entretanto, o limite constante do art. 4°, § 3' do projeto, pare ce ofender a 

garantia constante do art. 5' , VI e a vedação expre ss a do art. 19 , I , ambos da 

Con s tituição Federal. Andaria m e lhor o proj e to se vedasse apenas a emissão 

de so ns em desac ordo com a lei apó s as 22 h. 

No maiS , o projet o atende o dispo s to no art. 

22 5, COpIa, da Lei Maior, pois zela pela sadia qualidade de vida , o que é dever do 

Poder Public o. 

Estas duas observações , entretanto, a par de 

excederem os estreitos limit es da present e manifesta ção , n ão tem o obje tivo de 

realizar análise a fundo do projeto sob a ó ti ca constitucional. 

I Nesse sentido: Celso Antonio Pacheco Fiori Jl o e Marcelo Abelha Rod rigues, in /V/anual de Direito Ambiental e legu"
tação apticácet. 2" ed .. São Paulo: Max Limonad, t999, p. 189-91 . 

li 
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11 - ALGUMAS OBSERVAÇÕES PRÁTI

CAS 

Da leitur a do projeto, algumas dúvidas surgi

ram e, creio, mereceriam comple mentaçã o. É o caso, V.g, do parágrafo único do 

art. 3° , ao exigir alvará anua l para locais onde se realizem apresentações com mú

sica ao vivo o u executem música utilizando amplificadores de som e m vo lume que 

perturbe os vizinhos. Ora, se há a perturbação (o projeto é claro: em vol ume que 

perturbe os vizinhos), não será cabível o alvará , mas sim as sanções admin istrati

vas do art. 8°. Deveria, assim, dizer sobre o volume que possa perturbar os vizi

nhos. 

A re spei to do mesmo parágrafo, o utra obse r

vação se faz necessária. Poder-se-ia condicionar a expedição do alvará anual à ob 

servân cia de cautelas de engenharia que tivessem por objet ivo a veda ção acllst ica. 

Esta condição se ria uma garantia aos vizinhos d e que os alvarás não venham a se 

tornar objeto de favores políticos. É bom que se advirta, não se está aqui ques tio

nand o a mora lid ade da atual Administração, ma s considerando que as leis , por de

finição , v isa m reg ul ar casos futuros , é previsível ou prováve l que outra s adminis

trações possam não agir de forma tão proba . 

O art. 6° contém um a cond ição que pode tor

ná-lo de difícil aplicação. É a expressão nas horas de funcionamento. Como o mo

torista pode s aber o h o rári o de funcionamento dos locais a li refe rid os (escolas , 

teatro s e ig rejas)? Haverá necess id ade de s inalização para q ue a norma possa tor

nar-se exeqüível. Para tanto, o legi s lador municipal terá apoio do Código de T rân 

s ito Brasil ei ro (art. 24, 111). O art. 6° do projeto nec ess it a, ass im, de um melhor 

esc larecim e nt o: nas horas de funcionamento, de acordo com a sinalização, sob pe

na de tornar-se meio para arbitrariedade s do Poder Público. 

O a rt. 7°, e m se u in ciso Y, contém uma pe 

quena impropriedade: o substantivo carrilhões, seguido da cop ulativa e é desne

111 
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cessár io, uma ve z que os dicion á ri os ens inam qu e carrilhões são exa tame nte con

junto de sinos aos quais faz referê ncia o inciso logo de início. 

No que se refe re às penalidade s admini s trati

vas, d uas observaçõe s . Limitar o va lo r máximo a R$ 500 ,00 (a rt. 8° , 11) parece tor

nar a le i pouco intimid ado ra - e esse é, se m dúvida , um de seus objetiv os - sobre

tud o quando houv er grandes eventos. O utro ponto , é determinar a apreensào da 

fonte (art. 8°, 111 ). Não se questiona o poder exp ro pri a tó rio do Município , 

enlretanlo, o projelo não prevê qu e de s tin o se rá dado à fo nte da pe rlurbação. O 

mais grave, tamb ém não prevê , quand o houver int eresse, sua reme ssa à Unidade 

Poli cia l para a instruç ão do procedim e nto de polícia judiciária cabív e l (CPP, arl 

6°, II e VII e art. 175). 

O parágrafo úni co do a rt. Ia, e m home nage m 

ao princípio da mor a lid ade, po deria exigir que a simples pena de advertência fosse 

aplicad a e m decisão fundame ntada, vin c ul ando, assim, aquele que concedeu o be

nefí c io aos fund ament os de s ua decisão. 

Verifi ca-se pelo capul do art. 12 o ri sco de 

uma contradição : o dobro da pena poderá excede r o limite má x imo previst o no ar t. 

8°, li? Po r se tratar de re in c idência, seria co nv e niente que fosse aulorizado ult ra 

pas sar-se o limite, entr etanto, haveria neces s idade de prev isão nesse sentid o. O 

pará grafo seg und o desse a rti go utili za a exp ressão irregularidade ce rtame nle co mo 

eufemismo para infração , eSlabe lecen do um priv il égio que visa a incentivar O mu

nícipe a ade qu a r-se às norm as lega is. 

O artigo 13, ao pre ve r a quarta reinc idênc ia 

co mo condi/ia s ine quo non pa ra ap li cação das sa nç ões ma is g raves, es tabel ece um 

iler bastan te longo para autorizar a Admini stração Pública a adolar medidas coe r

c itivas mai s fortes ao muní c ip e renitente. Se o o bj e tivo da lei é asse gurar a tran

qliilidade ao s ass ise nses, es se óbice pode torná-Ia len ta demai s. Ainda a prop ósilO 

desse arti go, poderia pre ve r e le os casos de reabililação , o u sej a o pra zo depo is do 

qu a l as sa nções apli cadas nã o ma is poderiam se r co ns iderada s co mo re in c idên c ia . 

IV 
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Dos req u isitos d o aut o d e infra ç ã o, pa rece qu e 

falt o u o ro l de tes te munh as (art. 14 ), impresc indí ve l para in s truir e ve ntu a l proces 

so admini s trativ o . Aind a nesse a rti go, emb o ra h aj a ex press a refe rê ncia a o proce sso 

adminis tra tivo (caput e § 2'), es te nã o se en co ntr a disciplin a d o na lei ( prazos, o

po rtun id ade de d e fesa e tc.) Po d e r- se -i a ter , c o m o exe mpl o, o q ue le i fed e ral es ta

be lece pa ra os processos admini s tra ti vos re fe re nt es às infrações a mbienta is (a rt. 

71 , Le i 9 .60 5/98). 

A abertur a d o processo admini s trati vo m e di

ante receb im e nto d e có pi a d a ocorrê nc ia elaborad a pe la Po lí c ia C iv il ou Mili ta r é 

uma bo a m e dida qu e se ve rifica n o p roj e to (art. 14 , § 2°) e será in s trumento d e ce 

leridad e nas a puraçõ es. 

o a rt . 15 co nced e uma pe ri gosa fa c uld ad e a 
Administração que pod e rá s er aplicad a e m situaç ões nas quais o inte re sse elei çoe i

ro se so bre põe ao int e resse polític o. Aq ui , no va m e nt e, s eria necessá r ia a decisão 

fundam e nt ad a e, so bretud o, a es tipul ação d o prazo m áx im o pa ra as co rreções ne 

cess ária s (pode r á se r concedido prazo não super ior a .... dia s). O § I° dess e <1 rti 

go (além d o lapsus calam i "fundam e nt a lmente") a mplia ainda m a is a vanta ge m 

co n cedida pe lo caput e tor n a -se exc el en te m e io de ba rga nh a em é pocas d e el e ições. 

lU - OS REFLEXOS DA LEI NA ATUA

çÃO DA POLíCIA CIVIL 

Nã o é O o bjetiv o d o present e di sco rrer sobre 

as atribuiçõ es d a Polícia C ivil . Assim , bas ta a previ são d a Constitui ção da R e pü

bli ca que d e te rmin a quai s são e las: as júnções de polícia judi ciá r ia e a ap uração 

de inf rações penais, exce to os mi li lo res (a rt. 144 , § 4°) . 

v 



FI.. • .......~H ...... 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA Proc. . " (~:IL.QJ .

POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DELEGACIA SECCIONAL DE POLíCIA DE ASSIS 

Rua Floriano Peixoto, n' 41, Cent ro 

Fone : (18) 3324-9004 - pcivil@femanel.com.br 


Não obsta nt e apó s a Con s titui ção Fede ra l de 

1988 o meiO ambiente' tenha recebido maior ate nç ão do legi s lador ordinário. a po

luição so nora nã o foi previ sta como crime ambiental pela Lei 9.605, de 12 de feve

rei ro de 1998. Resta, assim , analisar a conduta de eventuais desrespeitadores das 

nor mas que se bu sca instituir com O proj e to do execulivo municipal à luz da legi s 

lação penal comum . 

o Código Penal nada prevê nesse se ntido . A 

Lei de Contravenções Penai s (Decreto -Lei nO 3688/41) , ao contr ár io, est abe lece: 

Perturbação do trabalho ou do sossego alheios 


Arl . 42. Perlurbar algué m, o trabalho ou o sossego alhe ios: 


I - com gritaria ou algazarra; 


II - exercendo profissão incômo da ou ruidosa, em desaco rdo com as prescrições 


legais, 


111- abusando de instrumentos SOl1orOs ali sinais acús·ticos ; 


IV - pro vo cando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que 


lem guarda : 


Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses. ou multa. 


Perturbação da tranqüilidade 


Art. 65. Mo/ es tar alguém ou perturbar-lhe a tranqüilidade, por acidente ou por 


motivo reprovável: 

Pena - pr isão simp le s, de J 5 (quinze) dias a 2 (dois) meses, ou l11u lro. 

De início, é bom que se di ga que, não obsta n

te tratem-se de contravenções, todas elas e mai s algu ns crimes estão hoje unidas 

sob a c lass ifi cação de infração de menor poreneial ofensivo , modalidade in stituida 

pela Const itui ção de 19 88 (art. 98, I) e regulada pela Lei 9.099/95 (juizado s es pe

c iais c riminai s estaduais) e Lei 10 .2 59 /0 1 (juizado s especiai s c riminais fede rais) . 

Assim, as pena s de prisão referida s em ambos ar tigos dei xaram de ser intimi dal i

2 Apesar de nào ser a mai s correta, a expressão meio ambiente [oi util izada pelo constituinte t: também se encontra 
consagrada em nossa tradição. como bem adverte Paulo Affon so Leme Machado, in Direito Ambil:!flfal Brasileiru . .J" 
ed., São Paulo: Malheiras. 1992, p. 63. 

VI 
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vas e de cump rir o pape l preventivo (preve nção especia l e prevenção gera l), se nd o 

substituidas pe la s que a política criminal vigente em 1995 entendeu melhor atend e r 

aos objetos de recuperaçã o do infrator. 

Com a ressalva de que as penas previstas nã o 

são ap licad as, mas sim ou tra s medi da s, verifi ca- se que o Projeto de Lei 24/03 irú 

preencher lac una impo rtante para um a melhor e mais eficaz at uação da Po lícia Ci 

vil, 

Do artigo 42, interessam part ic ul armente as 

contravençõe s prevista s nos tr ês primeiros inCISOS. 

A norma que pune o exercicio de profissc7o 

incómo da ou ruidosa (inc iso lI ) é o que se c hama em Direi to Pen al norma penal 

em branco J O próprio tipo exige uma comp le me nta ção ao prever que a ativ id ade 

deve se r desenvolvida em desac ordo com as prescrições legais. A lei munici pal 

que se pretende ap rovar preenche essa exigência ao estabelecer os requisito s para a 

atividade que po ss a ca usar in cômodos por ruíd os (a rt s . 3° a 7' do projeto) . 

Damásio E, de Jesus', com a poio na jurispru 

dência , afirm a que a no rm a co mplementar ao tipo contrave nciona l é impre scindível 

para cara cteri za r a infra ção, 

Ta l não ocorr e, no entanto, com o inCISO fll, 

ao punir quem abus a de in s trum entos sonoros ou sinai s acústic os . Entretanto. a 

reg ul ame nta ção municipal se rá excelente parâmetro para o julgador ve rifi car a o

corrênc ia da contravenção. É óbvio que, no caso desse inciso, a lei municipal não 

vinculará eventual decisão judiciári a e a contrave nç ão poderá ocorrer ainda que 

não at in gidos os limites es tabe lec id os pela muni c ipalid ade. 

,} Denominom·se normGS penais em branco aquelas qll~ estabelecem a cominaçc7o penal, ou seja. (( JOnção penal, /1/((\' 

reme/em {J complementação da descrição da condl/ra proibitiva para OI/Iras normas leg(Jfs', regulamentare,}" 011 ae/nU /1/S

fI'otivas (Francisco de Assis To ledo, in P/,;l1cípioj básicus de Direito Peno/. 5" ed .. SJo Paulo: Sarniva. 1994, p. 42-3) 
4 Lei das COl7ftQvenç:ões penais anotada. Silo Paulo: SZlrZl ivZl, 1993, p. 142-3 
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Um pont o bastante delicado e que e pr oje to 

ati ng iu cor ajosa mente é a perturbação causada por cerimônias da s mais div e rsas 

re li g iões. Muitas pe ssoas se nte m- se prejudicadas por c ultos barulh e ntos, com gr i

tarias e instrum ent os sonoros em alto vo lume , e ntretant o, não reclam am por e nt e n

de r se r a liberdade de c ulto dir e ito ab soluto. Eq uivocam- se, no entanto. Assim 

co mo a libe rd ade de c ulto é ga ranti a co ns titu c io na l, o direito à tranqüilidade tam

bém é legalmente garan t id o. Sob a rubrica Alaridos, abuso de som em cullos reli 

gio sos, Wil son Ninn0 5 reco lheu div ersos acórd ãos que punem o excesso praticad o 

po r religiosos . O E. Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo , a res pe ito, e nten 

deu: 

o sossego e a tranqüilidade alheios são bens juridicamenle prolegidos, de sOrle 

que a ninguém é lícito perlurbar O Irabalho ou o sossego de lerceiros exercen do 

atividade s ruidosas, mesmo em se tralando de cerimônia religiosa, não serv indo. 

pois, a liberdade de cullo. garan /ida pela Consli/uição Federal, co mo raulo jlaro 

exculpar o agente que amplifica o som de cânlicos e de p regações acim a dos limi 

les permilidos da co ntrav enção previs/a no arl . 42, 1 e 111, da LCP (rei. Régio 

Barbosa)". 

A co ntravenç ão do art. 65 difere da anterior 

(art. 42) por exigir qu e o age nte tenha a intenção e specífica de perturbar o u mole s

tar pes soa certa ("do lo específico" para os c lássi cos, "e lelnen to subjet ivo do ti po " 

para os finalistas), a lém de agir por mot ivo reprová ve l'. Tant o é as sim que a con

tr ave nção do art . 65 es tá prevista dentre aq uela s re la ti vas à polícia de costumes 

(Cap ítul o VII da Parte Especial da LCP ) e a do art. 42 com as referen tes à paz pú

blica (Capítulo IV) . Portanto, não se trata de mero preciosismo lingüisti co distin

g uir e ntr e perlurbação do Irabolho ou do sossego e perlurboção da /ranqüilidade, 

ma s s im de rigor jurídico. O projeto do Execu ti vo Municipal protege a paz pública 

e, portanto, os fato s a li previ stos também podem caracte rizar contravenção de per

turbação do tr aba lh o e do sossego (excepc ion a lment e apenas pode rão ta mbé m ca 

5 Leis penais especiais e sita in/e/prelação jurisprudencial, 7" cd.. São Paul o: Revista dos Tribunai s,200 I. v. I, p. 221 -2 
" foc. cil 
1 Oamásio E. de Jesus. ob. ciL. p. 65. 
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Fone: (18) 3324-9004 - pcivil@femanet.com.br 

racter izar a do art. 65). É o que se deflui da leitura dos arts. 1° e 3°, caput, qle 

utili zada a expressão sossego e bem- es lar públicos. 

Por via reflexa, uma o utra contraven ção tam

bém poderá se r verificada . Ao mencionar expressamente a nece ss idade de a lvará 

para determinadas atividade s (art . 3°, parágrafo [lnic o, do Projeto), poder-se-á, em 

tese , analisar a adequação típica à contraven ção do art. 47 (ex ercício ilegal de pro 

fissão ou ali vidade) 8 àqueles que, não obstante ainda não tenham perturbado al

guém, exerçam atividade sem a licença do Poder Público Municipal . 

Finalmente, convém recordar que a Lei Muni

cipa l a ser promulgada Irá estabelecer tipos administrativos os quai s não interferi 

rão - ao contrário, podem auxiliar - na apuração pela Políci a Civil de eventuais 

tipos penais, uma vez que ilí c ito administrativo não se confunde com ilicito crimi

na 1 
9 
,OU sej. a, pelo mesmo fato praticado , a pe ssoa responderá na instância adminis

trativa e na in stâ ncia c riminal lO 

IV - CONCLUSÃO 

A Lei Orgânica do Município de Assis estabe

lece com o objetivos fund a mentai s do Município promover o hem-estar de todo s os 

municipes e garantir , no âmbito de sua competência, a efe tividade do s direito s e 

garantias fundamentais da pessoa humana (art. 1°, li e V). O projeto apresentado 

vai ao encontro de ta is objetivos. 

Especificamente pela ótica da Pol icia Civil , 

pode-se conc luir que o Projeto de Lei 024 / 03, de iniciativa do Excelentíssimo Se

nh or Prefeito Municipal de Assis, caracteriza-se como importante inovação legi sla

8 Ar' ./7. L'(e!'cer profissão 011 atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem preencher os condições que po/' lei 

está sl/bordinado o seu exercício. Pena - prisão simples. de 15 (quin:.e) dias (/ 3 (trés) meses. 011 mulla. 

9 Ver, a respeilo, Hely Lopes Meircl les. in Direito Administrativo Brasileiro , 14n ed .. São Paulo: Revista dos Tribu 

nais, 1989, p. )71 

lO In vocando o art. 225, § 3° da Consl. Federal e sólida doutrina, ensinam Celso An(ôn io Pacheco Fiorillo e MarcElo 

Abelha Rodrigues: a regra (} de que não só podem, mas devem conviver conjuntamenle, se possível, as saJ1çõe,~ penaí~, 


civis e administrativas. Não há 11m 'bis in idem', já que as sançõe.'i penais, civis e administrativas, além de protegerem 

objelos dislil1los, eslão sujeilos a regimes jurídicos dislinlos (in Manual de lJireilo Ambienlal ... cir., P.259-6A--\) 
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'.,,,,,, ..'.6'. O 

Rua Floriano Peixoto, n' 41, Centro 
Fone: (18) 3324-9004 - pcivil@femanet.com.br 

tiva cujos refl exos serão positivos na atuaç ão da Políci a Civil, pOIS 

á re a impr esc indí ve l para a a plicação de nOrm a pe na l. 

Alguns reparos certamen te dev erão se r feito s 

pelas Co mi ssões da Câ ma ra de Ve reado res de A ss is e o utros ta ntos pelo Plenario . 

E ntret anto - e neste pas so não ou so ingressar e m se ara es tranh a aos obj et ivos d o 

presente parece r - é impresc indív e l que o projeto ma nt e nha a abra ngê nc ia ini cia l 

pa ra que a população sej a dotada d e um meio eficaz e cé lere de garantia do bem

es tar e soss ego públicos. A a tuação da Polici a C ivil será o timi zada c om a promul

gação da le i e a população te rá mai s um in s trum e nt o democ rá t ico pa ra faze r va ler 

se us direitos. 

É o parec er, s ub censura . 

A ss is, 09 de ab ril d e 2003. 

CLIONE 

Delegado de Poi fia As. islen/e 

x 
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Assis. 3 I de março de 2003 . 

Jlustríssimo Sen hor 
DENER SANCIIES DA CllNHA 
DD. Presidente da Associaç,io de Moradores da Vila Orcstrs 
Assis - SP 

Ref. : Solicita sug~5tões ao Projeto de Lei n° 024/2003 

Encontra-se tramilmdo. na Câmara MUJlicipal de Assis. o Projeto de Lei nO 024/0J , do Poder 

Executivo, disponc!o sobre as condições de sossego e bem-eslar públi co no que tange li emissào e 

ni veis sonoros . 

Com a finalidade de aprimoramento para atender toda comunidade assi sense, a matéria foi adiada 

pôr três sessão, a qual será incluída na pauta da ordem do dia da sessão ordinária a realizar-se em 

14 de abril de 200\ estendendo, na oportunidade, o nosso convite a essa Associação. 

Ass im, esta Edilid.lde coloca-se á disposição de Vossa Senhoria para recebiment o de sugestões 

eom possi ve l urgência as quais poderão ser analisadas por um perito da área 

Antecipadamente agradecidos subscrevemo-nos atenciosamente. 

SONIA MARIA D ALMEIDA 

Diretora da Câma ra Ml ici pal de As sis 


? l 
"f")/.). v:" (-(....,) ~'1Cé"'l c~--~ ......... {.... ~-~('t ,~· r ..._ ': t:.Ct·, . j 
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ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS .. ..",,?hQ2. 

..............._.. 

, Associação de Moradores da Vila Cláudia 

Presidente: Ângelo G iannasl 
Rua Vicente BagnoJi nO 180 - Fone: 3323-3773 / 3324-0379 

,Associação de M oradores da Vila Maria I sabel 

Presidente: Maria Aparecida Marques 

Av, D avid Passarinho nO 379 - Fundos - rone: 3322-4936 / 3324-0299 (Roberto) 


Associação de Moradores do Complexo P rudenciana 

Presidente: Edmar Gomes Júnior 


'12" L ~_ '35.",,~.~,_ ~ ~. ~ , - Fone 3324- 2711 /9745··0027 _ 


Associação de Moradores do Assis IV - "Orestes Longhini " 

Presidente: Luiz Ângelo Martini 

Rua: José Gomes de Araújo nO 70 - Fone: 3324-1555 / 9705-2892 


. Associação d e Moradores do CDHU 
Presidente: Roberto Renato Ribeiro Niz 
Rua: Annando G alli, 125 - Fone: 3324-9808 

Sociedade de Amigos do Bairro Irmã Catarina - Sabic 

Presidente: Aparecido dos Santos 

Rua: Chaim Cury, 14 - Fone: 3324-1832 - Luiz 


Associação de Moradores dos Bairros Nelson Marcondes e Hermenegildo 

Rizzo 

Presidente: Abel l\lves da Silva 

Rua: Cano de Felipo, s/n - Centro Comunitário do Inocoop 

E nd. para correspondência: Rua: Mal;a Patriat'ca Ribeiro, 100 - fone: 3324
7421 / 9745-4842 


Associação de Moradores do Parque Universitário 

Presidente: Flávio Brasil Fernandes Araújo 

Rua: Rubens Ribeiro de Moraes, 511 - Fone: 3324-4595 


Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional Dirceu Servilha 

Presidente: Altair Antônio da Ro sa 

Rua: José Pereira, 141 - Fone: 3323-4899 


Associação dos Moradores do Parque d as Acácias 

Presiden te: Geraldo José de Paula 

Rua: Dos Crisântemos, 251 - Fone: 3324-3107/3321-1854 


Associação dos Moradores e Comerciantes do Jardim Paraná 

Presidente: Edivaldo Figueiredo (fapera) 

Rua: Londrina, 770 - Fone: 3323-2313 


Associação dos Moradores da Vila Glória 

Presidente: José G onçalves Duarte 

Rua: João José Perine, 120 - Fone: 3323-3072 
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Associação dos Moradores da Vila Souza Proc . ...... "j.IJ.I2.?..
Presidente: Benedito Viei ra Gabriel 
Rua São Bento, 81 - Fone 3322-3811 / 3323-2646/3324/ 8771 

Associação d os Mo radores do J ardim Eldorado e Três Américas li 
Presidente: T dalina Nardi 
Rua: Poeta Osvaldo Dias, 103 - Fone: 3324-8967/ 3321-0342 

Associação dos Moradores da Vila Orestes e Tênis Clube 
Presidente: Dener Sanches da Cunha 
Rua: Antônio N egrisoli, 378 - Fone: 3324-6227 

Associação dos Moradores e Comerciantes das Vilas Rodrigues, Santa Rita e 
Ebenezer 
Presidente: José André dos Santos 
Rua: Cândido Mota, 1333 - Fone 3322-5895 / 9745-1580 

Associação dos M oradores e Comerciantes das Vilas Progresso e J ardim 
Alvorada 
Presidente: Rosenilda Souza P. Oliveira 
Rua: Circular, 711 - Fone: 3321-1560/ 9705-0095 

Associação dos Moradores das Vilas Pertencentes ao Bonfim 
Presidente: José Francisco Alves 
Rua: Jerônimo Pio Barbosa, 265 - Fone: 3324-1813 

Associação dos Moradores d a Vila M arialves 
Presidente: Vicente Camargo de Almeida 
Rua: Santa Isabel, 57 - Pane: 322-7875/3323-2071 / 3323/1059 

Associação dos Moradores do Jardim das Flores e Parque São N icolau 
Presidente: Vicente Francisco de O liveira 
Rua: Amazonas, 134 - Fone: 3324-2672 / 3323-2677 (Sônia) 

Associação dos Moradores da Quinta dos Flamboyans 
Presidente: Cláudio da Silva 
Rua: D ois, 55 (Rua Cândido Ma ta, 183) - Fone: 3322-5127 /9745-3127 

Associação d os Moradores da Vila O uro Verde e Jardim Paulista 
P residente: Eliseo Mazo 
Avenida Rui Barbosa, 1897 - Fo ne: 3322-3055 /3322-3010/ Com: 3322-6153 

Sociedade Amigos do P rogresso de Assis 
Presidente: Raimundo e Silva 
Rua: Santa Cecília, 790 - Fone: 3323-6696/3324-3074 

Associação dos Moradores de Bairro do San Fernando Valey 
Presidente: Pedro Lamartini Pinto 
Rua: Viriato Correia, 109 - Fone: 3322-8284 

Associação dos Moradores do J ardim Resende 
Presidente: G eraldo S era 
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Associação dos Moradores do Jardim Canadá 
Presidente: Arnaldo Pinheiro da Silveira Júnior 
Rua: J o~é Carlos Cavina, 165 - Fone: 3322-3702 

Associação dos Moradores da Vila Operária ./ 

Presidente: Maria Pedroso Duarte 
Rua: Dr. Teixeira de Camargo, 205 - Fone: 3324-3649 

Associação dos Moradores do Jardim E uropa 
Presidente: Joaquim Carvalho Mo ta Júnior 
Rua: José Se\'erino dos Santos, 270 - Fone: 3325-1158/ 3324-4218 

Associação dos Moradores dos Bairros Paulista e Baixadão 
Presidente: Antônio .J _ a. d.o. Q0& .J:;,s. 


E nd. p / corresp .: Rua: Brasil, 160 - Ac: Paratba Serezani - Fone: 3322-5353 
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AllVIDADC 

Liminr dn lI\ldiç~o pnrn jovc n<, cn lre I c -1 k 11 7. 
C~'lm.Jr:1 :1nccôic:1 bCtTl con.<lnafUn 

1\ nd "r descnl ç o ,ohrc.cnrp<: lc· 
S nln n rrovn de .<orn 
F_ç;n~d;() musi c nl p nrn ciucn\l\ '. 

LI I\\dio n1\J.,ic,,1 dc ddio c TV 

E.$IÚdio i;cnérico rnrn r.r:'lVoç~odc Vn7. 
S\l.Sriro .'Uove o -1 'Il1Clnl'I 

8ihlinlccn enrn hon 1\C\1 ' li ,:o 
N(vci~ rn (nimn .., (' m {\rc;l, .,\ fT. ,c; idr:nc ;ni .' de pc ep lcnJ\S C ldnd c ~ 

Pe<j\leTl O o c ril ó rio 


Médio em rc .,idCnein.' 


Tri\fego levc de veCcll los n 30 Incll'1J-' 

L<;cn lóno dc co nlohiliundc 

Árc.,~ rc~idcncil\i-;. \l rbnn;"l ~ hnnl lhc ntn." 

Grnndcs loj,,~ 

Aqucced o r o R/h 11 1.5 melro 
Trem de cargo 1\ JO 111cl.m.• 

Supcnncrc"do 
Arco., re .sidcnciai .q 'muil O b ortJlI\cn la .q 

Tr:Hego rc.'; ~do de vdclllos 

fUr.J.deir<l rnC\Jm~tio li 15 mctro~ 
S ,,150 eom m~'l"ir1l1 .q imprc .s.loros 

Melro o 5 mctm~ 

Irned i<lç6cs de rom olh" elélno 
Serr" rror",innol 
1\.1.~qlll/la rchilotlciro 
Tro v;io 

Decolagem de JO Io" SO met.ros 

Pren sa hidriulicJ '" I melro 

Sirene de 50 HP " 30 metros 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

SUBEMENDA N° D~/A 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE SOSSEGO E 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO QUE TANGE A 
EMISSÃO DE NíVEiS SONOROS. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO 11 DO ART. 4" DO PROJETO DE LEI 
EM EPÍGRAFE 

'"Art. 4" - ............................................................................................ . 


li - ""m fixo, medido no interior da residência do reclamante, no máximo 
de até 40 dB (A). 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAlO DE 2003 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

EME IDA ADITiVA N° jS 

PROJETO DE LEi -o 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE SOSSEGO E 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO QUE TANGE À 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

O PROJETO EM EPÍGRAFE FICA ACRESCIDO DE MAIS UM ARTIGO, 
LOGO APÓS O DE N° 29, RENUMERANDO-SE O SEGUINTE: 

,.Art. 30 - Não será permitida a própria veiculação de Propaganda e Publicidade 
Volante, sem o devido Alvará de Funcionamento, ou a devida autorização 
da municipalidade, constatada a infração à refedda empresa que será 
autuada conforme o art. 8°, da presente Lei." 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003. 

V.ÉREADORES: 

l QA///' 

PAULOROB 
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Cômara MUllicipal de 

ESTADO DE SÃO PAULO 

REDAÇÃO FINAL 

De autoria do Poder bxecutivo, o Projeto de Lei n° 024/2003, dispõe sobre as 
condições de sossego e bem-estar públicos no que tange à emissão de níveis sonoros. 

A prcscntc propositura, após tramitar rCf:,>imcntalmcntc, foi aprovada pclo 
Egrégio Plenário com Emendas. 

Cabe-nos na oportunidade, elaborar pela Comissão de Constituição, .ru~tiça e 
Redação, uma vez que o refetido Projeto de Lei foi aprovado emendado. 

Em o fazendo, propomos a redação de seu texto, de acordo com o vencido, 
sugerimos a seguinte REDAÇÃO FINAL: 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 


Art. 1"- tsta lei tem como objetivo estabelecer condições de sossego e bem- estar 
públicos no quc tange à emissão de níveis de sons para as diferentes zonas de 
liSO. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 


Art. 2" - Para efeito da presente lei, são adotadas as seguintes definições: 

I - Som: é toda c qualquer vibração acústica capaz de provocar sensaçõcs 
auditivas; 

II - Nível de som ou nível de pressão acústica ponderada: e definido por 20 
(vinte) vezes o logaritmo decimal da relação da pressão acústica eficaz 
produzida por um som, e a pressão acústica de referência, sendo aquela 
pressão eficaz ponderada confollne as curvas (A), (B), e (C), de acordo com a 
Tahela T da FR - 3Rtl/74 da Associação Rrasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

lU - Ruído de fundo: é a media dos mínimos mveis de sons no horario e local 
considerados, na ausência da fonte objeto de estudo. 
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CAPÍTULO 111 

DA EMISSÃO DE SONS 


Art. 3° - E proibida a emissão de sons em decorrência de quaisquer atividades 
industriais, comerciais, sociais ou recreativas, e outras, inclusive as de 
propaganda, que perturbem o sossego e o bem-estar públicos, ultrapassando os 
níveis previstos nesta lei, para diferentes Zonas de Uso e horários. 

Parágrafo Único - No caso de estabelecimentos que realizarem apresentações com música 
ao vivo ou executarem música utilizando amplificadores de som em volwne 
que penurbe os vizinhos, deverá ser obselvado o anigo 8° e incisos da 
presente Lei . 

Art. 4" - Para os efeitos desta Lei, os valores dos mveis de som, expressos em dH lA), 

Decibel Curva de Ponderação CA), serão as seguintes: 

I - Som de publicidade volante, no máximo, até 85 d.B CA); 

11 - ~om l:-ixo, medido no interior da residencia, no maximo, ate 60 dB (A) 

Art. 5" - Consideram-se pelturbações ao sossego e a 
artigo 1°, a emissão de sons que: 

I - atinjam, no ambiente exterior do recinto em que tem origem, mvel de som 
de mais de 70 d.B (A), acima do ruído de fundo existente no local sem 
tráfego. 

Art. 6" - Fm t0das as 70n(1<; d Uso são proibidos quaisquer sons emitidos por fontes 
automotoras, como os de buzinas, sinais de almme e outros equipamentos, nas 
proximidades de escolas, teatros, hospitais, fórum e if,1fejas, nas horas de 
hlllcionamento e, pennanentemente, para o caso de hospitais, prontos-socorros 
e sanatórios, na distância inferior a 1 00 (cem) metros. 

Art. 7" - Nào estarào sujeitos as proibições desta lei os sons produzidos pelas seguintes 
fontes : 

I. 	 apareU10s sonoros usados durante a propagm1da eleitoral confonne o 
disposto na lei:,rlslação própria; 

H. 	 sirenes ou aparelhos sonoros de viaturas, quando em serviço de socorro 
ou policiamento; 
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111. denotações de explosivos empregados nas demolições, desde que em 
horário e com carga previamente autorizadas por órgãos competentes; 

IV. mani~ stações em cultos e fcstividades religiosas, comemorações 
oficiais, rewliões desportivas, festejos camavalescos e jWlinos, 
passeatas, de~files , fanfarras, bandas de música, desde que se rea lizem 
em horário e local previamente autorizados pelo órgão competente, ou 
nas circunstâncias consagradas pela tradição; 

V . sinos de templos para assinalação das horas e dos oficios religiosos e 
carrilhões. 

C-APITULO IV 
DAS INFRAÇÕES 

Art. 8" - Aos infratores do disposto nesta iei serão aplicadas as seguintes sanções: 

L 	 Advertência; 
11. 	 Multa não infelior ao valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e não superior 

a R$ ~OO ,OO (quinhentos reais) , exceto nos caS0S de reincidência ; 
IH. 	 Interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, embargo da 

obra, apreensão da fonte e sua remessa a unidade policial para medidas 
cabíveis; 

IV. 	 Cassação do alvará de autorização ou de licença. 

Art. 9" - AS infrações serão classificadas em leves ou graves, levando-se em conta: 

1. 	 A intensidade do som, considerados os níveis estabelecidos no § lOdo 
art. 40 ,. 

n. 	 Ao;; circunstâncias agravantes; 
111. 	 Os antecedentes do infrator. 

Parágrafo Único -Considera-se circunstância agravante obstar ou dificultar a fiscalização. 

Art. 10- A penalidade de advertência será aplicada quando se tratar de primeira 
infração devendo, na mesma oportunidade, quando for o caso, fixar-se prazo 
para que sejam sanadas as irregularidades apontadas . 

Parágrafo Irnico -Confonne o caso e consideradas as circunstâncias atenuantes, poderá ser 
aplicada ao infrator a penalidade de advertência, em decisão devidamente 
li.mdamentada, mesmo que outras já lhe tenham sido impostas . 
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Art. 11 - Na aplicaçào da multa serào observados os Ilmites de RS, 50,00 a R$ 200,00 
para as infrações consideradas leves e de R$ 200,00 a R$ 500,00, para as 
graves. 

Parágrafo Único -Os valores tratados no caput deste artigo serão corrigidos anualmente, em 
seus limites mínimos e máximos, por Decreto Executivo, de acordo com o 
índice do IPCAE - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Especial, 
acumulado no exercício anterior, ou outro que o substitua. 

Art. 12 - Nos casos de reincidência, a multa sera aplicada pejo valor cOlTespondente ao 
dobro da anterionnente imposta. 

§ 1" - Caracteriza-se a reincidência quando fo r cometida nova inli-açào da mesma 
natureza. 

§ 2" - A primeira irregularidade, desde que corrigida no prazo fixado , nào constituira 
elemento para configtu"ar reincidência. 

Art. 13- As penalidades de interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, 
embargo da obra, apreensão da fonte e cassação do alvará de autorização ou 
de licença, observada a legislação federal e estadual pertinente, poderão ser 
aplicadas a partir da Terceira reincidência. 

Art. 14- Constatada a irregttlaridade sera lavrado o auto de in fraçào, em 3 (três) vias, 
destinando-se a primeira ao autuado e as demais à fonnação do processo 
administrativo, que conterá: 

I O nome da peS'ioa física ou jurídica autuada, com o respectivo endereço; 
11. O fato constitutivo da infração e o local , hora e data respectivos; 
111 . O dispositivo legal em que se fundamenta a autuação; 
IV. 	 A penalidade aplicada e, quando for o caso, o prazo para correção da 

irregularidade; 
V. 	 Rol de 2(duas) testemwtl1as, no mínimo, devidamente qualificadas; 
VI. 	 Assinatura da autoridade competente. 

§I" - O autuado tomara ciência ao auto de infração pessoalmente, por representante 
legal ou preposto, ou por carta registrada. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

§ 2" - o processo administrativo podera tambem iniciar-se a partir do recebimento 
de Boletim de Ocorrência ou tenno Circunstanciado elaborado pela Polícia 
Militar Dli pela Polícia Civil de Assis. 

Art. 15 - P0derá ser c0I1cedido pra70 para c0rreçã0 da irregularidade apl)ntada nl) allt0 
da infração. 

§ 1"- o prazo concedido podera ser dilatado, desde que requerida 
flmdamentalmente pelo infrator, antes de vencido prazo anterior. 

§ 2" - Uas decisões que concederem ou denegarem prorrogação, sera dada ciencia ao 
infrator. 

Art. l6 - As penalidades de advertencia e multa serão aplicadas pelo Secretario 
Municipal de Governo e Negócios Jurídicos . 

Art. 17 - As penalidades de interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, 
embargo da autorização ou de licença, serão aplicadas pelo Prefeito Mlmicipal 
ou pessoa por ele designada, exceto a autoridade mencionada no artigo 
anterior. 

Art. J8- As multas previstas nesta lei deverào ser recolhidas pelo infrator dentro de 30 
(trinta) dias, contados da ciência da autuação. Após esse prazo a multa será 
inscrita na Dívida Ativa. 

Art. 19 - o não r colh im nto da mnlta no rra70 fixado no artigl) I R, além de slIj ita r o 
infrator á decadência do direito de recurso, acarretará sobre o débito: 

l. correção monetária do seu valor; 
11. acréscimo de 1,0 % (mn por cento) de juros ao mês; 

Parágrafo Único -A correção monetária mencionada no inciso I, será detenninada com base 
nos coeficientes de atualização adotados pela Secretaria da Fazenda do 
Municipio para os débitos fiscais de qualquer natureza, em vigor no mês em 
que ocorrer o pagamento do débito. 

Art. 20- Os recursos que não terão efeito suspensivo serão interpostos dentro de 30 
(trinta) dias, contados da data do auto de infração. 
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Art. 21 -


Art. 22

Art. 2 -

Art. 24 -

Art. 25 -

Art. 26 -

Art. 27 -

Art. 28

Art. 29

FI• . n.' .. 4.:7. .....t 
Proc.. ... .7rf.,Q.?? 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Os recm·sos, instrUIdos com todos os elementos necessarios ao exame, deverão 
ser dirigidos ao Prefeito Mlmicipal e por ele julgados. 

As restituiçoes de multa resllltantes da aplicação da presente lei serão 
efetuadas, sempre, pelo valor recolhido, sem quaisquer acréscimos. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Para efeito desta lei, todas as medidas deverão ser efetuadas com aparelho 
medidor de nível de som que atenda ás recomendações da EB 386/74 da 
Associação Brasileira de Nonnas Técnicas (AI3NT), ou das que lhe 
sucederem. 

lodos os ll1veis de som serão referidos a curva de ponderaçao ~A) dos 
aparelhos medidores de nível de som. 

Quando o mvel de som medido for resultado da superposição de diversas 
fontes, deverá ser identificado o nível de som da fonte objeto da medição . 

As medições só poderáo ser efetuadas com rigorosa observància das 
instruções próprias do apareUlO medidor de som, quanto á operacionalidade. 

Quando nào for posslve[ medir-se o ruído de fundo do local, devido a fonte, 
objeto de estudo, não poder ser paralisada ou, devido a existência de outras 
fontes potenciais próximas que o mascaram, o ruído de flmdo deverá ser 
medido em local próximo a este, sem as interferências apontadas, tomando- se 
o devido cuidado para não perder a~ mesmas caracteristica~ de I.l~O do ~o lo d'l 
rcgião. 

o aparelho medidor de mvel de som, conectado a resposta lenta, devera estar 
com o microfone afastado, no mínimo, de 8,00 m (oito metros), da divisa do 
imóvel que contém a fontc do som, e á altura dc 1,20 !TI (wn metro c vinte 
centímetros) do solo. 

o microfone do aparelho medidor de mvel de som devera estar sempre 
afastado, no mínimo, de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) de quaisquer 
obstáculos, bem como guarnecido com tela de vento. 
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Art. 30 - t sta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Lei Municipal na 3.455, de 20 de outubro de 1995. 
SALA DAS COMISSÕES, EM 27 DE MAIO DE 2003 

ISABEL CRISTI~LI BERTOGNA 

;1),,, 1:
HERMON BER~O CANTON 

CARLO~~fER 
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EMENDA SUBSTITUTIVA N° ,.. j 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE SOSSEGO E 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO QUE TANGE À EMISSÃO 
DE NÍVEIS SONOROS. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 3°: 
"Art. 3°_ ..... ... ............ ... ............ ........................................ ..................... ........ .... .............. . 

Parágrafo Único - No caso de estabelecimentos que realizarem apresentações com música 
ao vivo ou executarem música utilizando amplificadores de som em 
volume que perturbe os vizinhos, deverá ser observado o artigo 8° e 
incisos da presente Lei." 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003 

VEREADORES: 
jOUV7/ 

PAULO 

ANTO 

~H.TOS 

/ DIRLEI~JN<:íALVES 
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EMENDA SUBSTITUTIVA No_-=q~ 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

QUE 
DE SOSSEGO 

TANGE 
E 
À 

O ARTIGO 4°, PASSARÁ A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"Art. 4° 	 Para os efeitos desta Lei, os valores dos níveis de som, expressos em d,(A), Decibel 

Curva de Ponderação (A), serão as seguintes: 

I - Som de publicidade volante, no máximo, até 85 dB (A); 

11 - Som Fixo, medido no interior da residência, no máximo, até 60 dB (A)." 

SALADAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003. 

9~ 	V~ ? () 
Vereador Paulo Roberto Binato 

www.camaraassis.sp.gov.br


FI•. n." .....5'/I.. ....... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO. 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19800-072 - FONE/FAX: (0" 18) 3322-41 44 
site: www.camaraassis.sp.gov.br - e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS - SP 

EMENDA SUPRESSIVA N° ~ 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO QUE 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

SOSSEGO 
TANGE 

E 
À 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003. 

VEREADORES: 

'>-O"-J.VlEJO 

~J 
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EMENDA N° o~ 

PROJETO DE LEI N° 24/2003 


DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE SOSSEGO E BEM ESTAR 
PÚBLICOS NO QUE TANGE Á EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

SUPRIMA-SE o § 3°, DO ARTIGO 4°, DO PROJETO DE LEI EM 
EPÍGRAFE, TENDO EM VISTA QUE OS CULTOS E FESTIVIDADES 
RELIGIOSAS ESTÃO INCLUSOS NO INCISO IV DO ARTIGO 7°, NÃO 
ESTANDO SUJEITOS ÀS PROIBIÇÕES ESTABELECIDAS NESTA LEI . 

SALA DAS SESSÕES EM, 14 DE ABRIL DE 2003 
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.... 
EMENDA ADITIVA N°_-,--J_ 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE SOSSEGO E 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO QUE TANGE À EMISSÃO 
DE NÍVEIS SONOROS. 

REDIJA-SE ASSIM O INCISO I, DO ARTIGO 5°: 

" Art· 19O 5° - •••••••• •••• •• ... •••.••••••• •••.•• •• ••. ••• •.•....... •..• •• •••• ••• •• •••• •.• •••• ... •••.••... .•• •• ••••••• . •... •• . •• .. ••••• •••• 

I. atinjam no ambiente exterior do recinto em que tem origem, nível de som de 
mais de 70 dB (A), acima do ruído de fundo existente no local sem tráfego." 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003. 

VEREADORES: 

O 

ANTON .,....JIVY.EJO 

JOE 

www.camaraassis.sp.gov.br
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EMENDA SUPRESSIV A N° ---0:-'-. 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDiÇÕES DE SOSSEGO E BEM
ESTAR PÚBLICOS NO QUE TANGE À EMISSÃO DE 
NÍVEIS SONOROS. 

SUPRIMA-SE O INCISO 11, DO ARTIGO 5°: 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003 

VEREADORES: 

ANTO 

www.camaraassis.sp.gov.br-e-maiJ:cmassis@femanet.com.br
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EMENDA ADITIVA N° Ú t 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE SOSSEGO E 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO QUE TANGE À 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS, 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 6°: 

'Art, 6° - Em todas as Zonas de Uso são proibidos quaisquer sons emitidos por fontes 
automotoras, como os de buzinas, sinais de alarme e outros equipamentos, nas 
proximidades de escolas, teatros, hospitais, forum e igrejas, nas horas de 
funcionamento e, permanentemente, para o caso de hospitais, pronto-socorros e 
sanatórios, na distância inferior a 100 (cem) metros)." 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003 

VEREADORES: 

JOELJãiSf-, 
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EMENDA ADITIVA N° il k 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDiÇÕES 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

QUE 
DE SOSSEGO 

TANGE 
E 
À 

O INCISO 11, DO ARTIGO 8°, FICA ACRESCIDO DA SEGUINTE EXPRESSÃO: 

"Art. 8°- .................•............................•........................................................................... 

1I - ....................................................... , exceto nos cas()S de reincidência;" 


SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003 

VEREADORES: 

l'.Jn.I.nEJO 

DIRLElaó~~ 

www.camaraassis.sp.gov.br
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EMENDA ADITIVA N° /1 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

QUE 
DE SOSSEGO 

TANGE 
E 
À 

O INCISO m, DO ARTIGO 8", PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"Art. 80 
- ....................................... .... ..................................................................................... . 


1lI - interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, embargo da obra, 
apreensão da fonte e sua remessa a unidade policial para medidas cabíveis;" 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003. 

VEREADORES: 

www.camaraassis.sp.gov.br
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EMENDA ADITIVA N°_~ 

PROJETO DE LEI N° 02412003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE SOSSEGO E 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO QUE TANGE À 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO lO: 

"Art.IO- ............. .. .............. ................ ............... ..... ........................................... ............. . . 

Parágrafo Único - Confonne o caso e consideradas as circunstâncias atenuantes, poderá ser 

aplicada ao infrator a penalidade de advertência, em decisão devidamente 
fundamentada, mesmo que outras já lhe tenham sido impostas. 

SALA DAS SESSÕES,EM 26 DE MAIO DE 2003. 

VEREADORES: 

ANTO 

www.camaraassis.sp.gov.br
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EMENDA N° ;J) 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

QUE 
DE SOSSEGO 

TANGE 
E 
À 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 13: 

"Art. 13 - As penalidades de interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, 
embargo da obra, apreensão da fonte e cassação do alvará de autorização ou de 
licença, observada a legislação federal e estadual pertinente, poderão ser 
aplicadas a partir da Terceira reincidência." 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003 

VEREADORES: 

~yvSBERMEJO 

www.camaraassis.sp.gov.br
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tâmara Municipal de Assis 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA ADIT VA ° .1 ~ 

PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE SOSSEGO E 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO QUE TANGE À 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

O ARTIGO l4 FICA ACRESCIDO DE MAIS UM INCISO, APÓS O DE N° 
IV, RENUMERANDO-SE O SEGUINTE E DANDO NOVA REDAÇÃO: 

"Al"t. 14 - ................................................................................................................................ . 

I. ..............••................•.•...•.•••••....••••.••....• ,
.. . 
li. ............................................................. , 


.111. ............................................................. , 

IV. ........................................••...•..•..•.••.•...• , 

V. Rol de 2 (duas) testemunhas, no mínimo, devidamente qualificadas; 
VI. Assinatul"a de autol"idade competente. 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003. 

VEREADORES: 
~ 

7~ 

PAULO ROBE."', 'Tn<! 
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EMENDA SUPRESSIV A N°----'_ 


PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

QUE 
DE SOSSEGO 

TANGE 
E 
À 

NO ARTIGO 15, SUPRIMIR A EXPRESSÃO: 

" Art. 15 - A critério da autoridade competente, ................................................. _ ....... " 


SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2003 

VEREADORES: 

PAULt BE T ~O 


.ftll'ILLJO 
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PROJETO DE LEI N° 024/2003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE SOSSEGO E 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO QUE TANGE À 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 28: 

"Art. 28 - O aparelho medidor de nível de som, conectado à resposta lenta, deverá estar 
com o microfone afastado, no mínimo, de 8,00 m (oito metros), da divisa do 
imóvel que contém a fonte do som, e à altura de 1,20m (um metro e vinte 
centímetros), do solo." 

SALA DAS SESSÕE , EM 26 DE MAIO DE 2003 

VEREADORES: 

O 

DIRLEI G{l~~VES 
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INSERIDAS AS SUGESTÕES DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 02412003 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES DE SOSSEGO E 
BEM-ESTAR PÚBLICOS NO QUE TANGE À 
EMISSÃO DE NÍVEIS SONOROS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 

lei: 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

Esta lei tem como objetivo estabelecer condições de sossego e bem- estar 
públicos no que tange à emissão de níveis de sons para as diferentes zonas de 
uso. 

CAPÍTULon 
DAS DEFINIÇÕES 

Para efeito da presente lei, são adotadas as seguintes definições: 

I - Som: é toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar sensações 
auditivas; 

II - Nível de som ou nível de pressão acústica ponderada: é definido por 20 
(vinte) vezes o logaritmo decimal da relação da pressão acústica eficaz 
produzida por um som, e a pressão acústica de referência, sendo aquela 
pressão eficaz ponderada conforme as curvas (A), (B), e (C), de acordo com a 
Tabela I da EB - 386/74 da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

UI -_Ruído de fundo: é a média dos mínimos niveis de sons no horário e local 
considerados, na ausência da fonte objeto de estudo. 

www.camaraassis.sp.gov.br
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CAPÍTULOID 

DA EMISSÃO DE SONS 


Art. 3°- É proibida a emissão de sons em decorrência de quaisquer atividades 
industriais, comerciais, sociais ou recreativas, e outras, inclusive as de 
propaganda, que perturbem o sossego e o bem-estar públicos, ultrapassando os 
níveis previstos nesta lei, para diferentes Zonas de Uso e horários. 

Parágrafo Único - No caso de estabelecimentos que realizarem apresentações com música 
ao vivo ou executarem música utilizando amplificadores de som em volume 
que perturbe os vizinhos, deverá ser observado o disposto no artigo 8" e 
incisos, na presente Lei. 
(emenda substitutiva, conf. expressão em negrito) 

(texto anterior) 
"No caso de estabelecimentos que realizarem apresentações com música ao 
vivo ou executarem música utilizando amplificadores de som em volume que 
perturbe os vizinhos, deverá ser observado o disposto no artigo 9°, inciso XII, 
da Lei Orgânica do Município de Assis, com vistoria nas renovações anuais 
do alvará." 

Art. 4° - Para os efeitos desta Lei os valores dos níveis de som, expressos em dB 
(A), Decibel Curva de Ponderação (A), serão as seguintes: 
I - som de publicidade volante, no máximo, até 85 dB (A); 
11- som fixo, medido no interior da residência, no máximo, até 60 dB (A). 
( emenda substitutiva, suprimindo-se parágrafos.) 

texto anterior: 
"Para os efeitos desta lei os níveis de som, de acordo com as 
características das Zonas de Uso discriminados nos parágrafos abaixo, 
bem como os níveis de máximos em que serão admitidos nas diferentes 
zonas e horários, ficam representadas pelos valores SI, S2, S3, S4, S5, S6, 
S7, S8, S9 e S10, e também em função do ruído de fundo existente. 

www.camaraassis.sp.gov.br
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Os valores dos níveis de som, expressos em dB (A) (Decibel Curva de 

Ponderação (A), serão as seguintes: 


a) SI = 50 dB (A) 
b)S2 = 53 dB (A) 
c) S3 = 55 dB (A) 
d) S4 = 58 dB (A) 
e) S5 = 59 dB (A) 
1) S6 = 60 dB (A) 
g) S7 = 63 dB (A) 
h) S8 = 67 dB (A) 
i) S9 = 70 dB (A) 
j) S10=10 dB (A) 
(suprima-se) 

Considera-se zona de uso, os locais que, por similaridade, se 
enquadrarem nas definições a seguir indicadas, e nos quais serão 
tolerados até os limites máximos de som conforme fixado abaixo, 
observando - se os horários constantes: 
(suprima-se) 

I - zona residencial (até 59 decibéis das 07 às 19 hs, e 53 dB das 19 às 07 
hs), 
11 - zona estritamente residencial ( até 55 dB das 07 às 19 hs, e 50 dB das 
19 às 07 hS) j 
111- zona mista (até 67 dB das 07 às 19 hs, e 58 dB das 19 às 07 hs); 
IV- zona comercial (até 67 dB das 07 às 19 hs, e 58 dB das 19 às 07 hS)j 
V - zona industrial (até 70 dB das 07 às 19 hs, e 60 dB das 19 às 07 hs). 
(suprima-se) 

Os cultos e festividades religiosas poderão estender o horário de seus 
trabalhos até as 22:00 horas. 
(suprimir § 3°, tendo em vista que os cultos e festividades religiosas estão 
contempladas no inciso IV do ar. 7°.) - Emenda nO 01 

Entende-se como integrante da zona residencial, a área do perímetro 
urbano em que, num raio de até 100 metros em qualquer direção houver 
o predomínio de imóveis residenciais, comportando tão somente 
atividades comerciais não geradoras de ruído. 
(suprima-se) 
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Entenda-se, para os efeitos desta lei, como integrante da zona 
estritamente residencial, a área do perímetro urbano em que num raio de 
até 100 metros em qualquer direção, houver tão somente imóveis para 
fins residenciais, não comportando qualquer atividade comercial. 
(suprima-se) 

Entenda-se como integrante da denominada zona mista, a área do 
perímetro urbano em que num raio de 100 metros em qualquer direção, 
houver a existência tanto de imóveis residenciais, como comerciais e, até 
mesmo, aqueles com características industriais. 
(suprima-se) 

Entenda-se, para os efeitos desta Lei, como integrante da denominada 
zona comercial a área do perímetro urbano em que num raio de 100 
metros em qualquer direção, houver o predomínio, mais de 50% num 
mesmo raio, de imóveis ocupados para fins comerciais como o que se 
constata nos chamados "corredores" comerciais da cidade. 
(suprima-se) 

Por zona industrial, e para os efeitos desta lei, entenda-se a área do 
perímetro urbano em que num raio de 100 metros em qualquer direção, 
houver o predomínio de imóveis destinados aquele fim, comportando-se, 
mais de 50% num mesmo raio, alguns poucos com destinação comercial, e 
nunca os de natureza residencial. 
(suprima-se) 

Para os efeitos de aplicação desta lei, deve-se considerar como referência 
central para delimitar a área quadrada estipulada nos parágrafos 
anteriores, 400 metros quadrados no total, ou seja, 200 metros no sentido 
leste/oeste e 200 metros no sentido norte/sul, aquele ponto em que o 
contribuinte reclamante houver indicado, ou então aquele em que o 
agente público "ex-omcio" estiver defronte a ele aferindo o nível de ruído. 
(suprima-se) 

Art. 50 _ 	 Consideram-se perturbações ao sossego e ao bem-estar públicos, para fms do 
rutigo l°, a ,mi"," d, ",n, qi ~ 
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- atinjam, no ambiente exterior do recinto em que tem origem, nível de som 
de mais de 70 dB (A), acima do ruído de fundo existente no local sem 
tráfego; (emenda substitutiva) 

(texto anterior) 
"atinjam, no ambiente exterior do recinto em que tem origem, nível de 
som de mais de SlO dB (A), acima do ruído de fundo existente no local 
sem tráfego;" 

11 - independentemente do ruído de fundo, atinjam no ambiente exterior 
do recinto em que tem origem, níveis de som superiores aos níveis 
fixados no § 2° do artigo anterior, para as diferentes Zonas de Uso e 
Horários. ( suprima-se) 

Em todas as Zonas de Uso são proibidos quaisquer sons emitidos por fontes 
automotoras, como os de buzinas, sinais de alarme e outros equipamentos, nas 
proximidades de escolas, teatros, bospitais, forum e igrejas, nas horas de 
funcionamento e, permanentemente, para o caso de hospitais, prontos-socorros 
e sanatórios, na distância inferior a 100 (cem) metros 
(emenda substitutiva) 

(texto anterior:) 
"Em todas as Zonas de Uso são proibidos quaisquer sons emitidos por fontes 
automotoras, como os de buzinas, sinais de alarme e outros equipamentos, nas 
proximidades de escolas, teatros e igrejas, nas horas de funcionamento e, 
permanentemente, para o caso de hospitais, prontos-socorros e sanatórios, na 
distância inferior a 200 (duzentos) metros. 

Art. 7°- Não estarão sujeitos ás proibições desta lei os sons produzidos pelas seguintes 
fontes: 

I. 	 aparelhos sonoros usados durante a propaganda eleitoral conforme o 
disposto na legislação própria; 

11. 	 sirenes ou aparelhos sonoros de viaturas, quando em serviço de socorro 
ou policiamento; 

111. 	 denotações de explosivos empregados nas demolições, desde que em 
horário e com carga previamente autorizadas por órgãos competentes; 

IV. 	 manifestações em cultos e festividades religiosas, comemorações 
oficiais, reuniões desportivas, festejos carnavalescos e juninos, 
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passeatas, desfiles, fanfarras, bandas de música, desde que se realizem 
em horário e local previamente autorizados pelo órgão competente, ou 
nas circunstâncias consagradas pela tradição; 

V . 	 sinos de templos para assinalação das horas e dos oficios religiosos e 
carrilhões. 

CAPITULO IV 

DAS INFRAÇÕES 


Art. 8°- Aos infratores do disposto nesta lei serão aplicadas as seguintes sanções: 

I. 	 Advertência; 
11. 	 Multa não inferior ao valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e não superior 

a R$ 500,00 (quinhentos reais), exceto nos casos de reincidência 
(emenda aditiva: expressão em negrito) 

ill. 	 Interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, embargo da 
obra, apreensão da fonte e sua remessa à unidade policial para 
medidas cabíbeis; 
(emenda aditiva: expressão em negrito) 

IV. 	 Cassação do alvará de autorização ou de licença. 

As infrações serão classificadas em leves ou graves, levando-se em conta: 

I. 	 A intensidade do som, considerados os níveis estabelecidos no § IOdo 
art. 40 

; 

11. 	 As circunstâncias agravantes; 
111. 	 Os antecedentes do infrator. 

Parágrafo Único -Considera-se circunstância agravante obstar ou dificultar a fiscalização. 

Art. 10 - A penalidade de advertência será aplicada quando se tratar de primeira 
infração devendo, na mesma oportunidade, quando for o caso, fixar-se prazo 
para que sejam sanadas as irregularidades apontadas. 
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Parágrafo Único -Conforme o caso e consideradas as circunstâncias atenuantes, poderá ser 
aplicada ao infrator a penalidade de advertência, em decisão devidamente 
fundamentada, mesmo que outras já lhe tenham sido impostas. 
(emenda aditiva: expressão em negrito) 

Art. ll- Na aplicação da multa serão observados os limites de R$ 50,00 a R$ 200,00 
para as infrações consideradas leves e de R$ 200,00 a R$ 500,00, para as 
graves. 

Parágrafo Único -Os valores tratados no caput deste artigo serão corrigidos anualmente, em 
seus limites mínimos e máximos, por Decreto Executivo, de acordo com o 
índice do IPCAE - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Especial, 
acumulado no exercício anterior, ou outro que o substitua. 

Art. 12- Nos casos de reincidência, a multa será aplicada pelo valor correspondente ao 
dobro da anteriormente imposta. 

Caracteriza-se a reincidência quando for cometida nova infração da mesma 
natureza. 

A primeira irregularidade, desde que corrigida no prazo fixado, não constituirá 
elemento para configurar reincidência. 

Art. 13- As penali<hldes de interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, 
embargo da obra, apreensão da fonte e cassação do alvará de autorização ou 
de licença, observada a legislação federal e estadual pertinente, poderão ser 
aplicadas a partir da Terceira reincidência. 
(emenda substitutiva) 

(texto anterior) 
"As penalidades de interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, 
embargo da obra, apreensão da fonte e cassação do alvará de autorização ou 
de licença, observada a legislação federal e estadual pertinente, poderão ser 
aplicadas a partir da Quarta reincidência. 

Art. 14- Constatada a irregularidade será lavrado o auto de infração, em 3 (três) vias, 
destinando-se a primeira ao autuado e as demais à formação do processo 
administrativo, que conterá: 

I. O nome da pessoa fisica ou jurídica autuada, com o respectivo endereço; 
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n. O fato constitutivo da infração e o local, hora e data respectivos; 

IH. O dispositivo legal em que se fundamenta a autuação; 

IV. 	 A penalidade aplicada e, quando for o caso, o prazo para correção da 


irregularidade; 

V. 	 Rol de 2 (duas) testemunhas, no mínimo; -- 


(emenda aditiva - renumerando-se o próximo inciso) 


VI. 	 Assinatura da autoridade competente~' mente qualificadas. 

(emenda aditiva: expressão em negrito e inCiSo renumeracJO) 


O autuado tomará ciência ao auto de infração pessoalmente, por representante 

legal ou preposto, ou por arga egistrada. _~ 


O processo administrativo poderá também iniciar-se a partir do recebimento 

de Boletim de Ocorrência ou termo Circunstanciado elaborado pela Polícia 

Militar ou pela Polícia Civil de Assis. 


Poderá ser concedido prazo para correção da irregularidade apontada no auto 

da infração. 


(suprima-se a expressão: ..... negrito abaixo) 

(texto anterior) 
"A critério da autoridade competente, poderá ser concedido prazo para 

correção da irregularidade apontada no auto da infração. 

O prazo concedido poderá ser dilatado, desde que requerida 

fundamentalmente pelo infrator, antes de encido prazo anterior. 


Lo 


Das decisões que concederem ou denegarem prorrogação, será dada ciência ao 

infrator. 


As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Secretário 

Municipal de Governo e Negócios Jurídicos. 


As penalidades de interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, 

embargo da autorização ou de licença, serão aplicadas pelo Prefeito Municipal 

ou pessoa por ele designada, exceto a autoridade mencionada no artigo 

anterior. 
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Art. 18- As multas previstas nesta lei deverão ser recolhidas pelo infrator dentro de 30 
(trinta) dias, contados da ciência da autuação. Após esse prazo a multa será 
inscrita na Dívida Ativa. 

Art.19 - o não recolhimento da multa no prazo fixado no artigo 18, além de sujeitar o 
infrator à decadência do direito de recurso, acarretará sobre o débito: 

I. correção monetária do seu valor; 
11. acréscimo de 1,0 % (um por cento) de juros ao mês; 

Parágrafo Único -A correção monetária mencionada no inciso I, será determinada com base 
nos coeficientes de atualização adotados pela Secretaria da Fazenda do 
Município para os débitos fiscais de qualquer natureza, em vigor no mês em 
que ocorrer o pagamento do débito. 

Art. 20- Os recursos que não terão efeito suspensivo serão interpostos dentro de 30 
(trinta) dias, contados da data do auto de infração. 

Art. 21 - Os recursos, instruídos com todos os elementos necessários ao exame, deverão 
ser dirigidos ao Prefeito Municipal e por ele julgados. 

Art. 22- As restituições de multa resultantes da aplicação da presente lei serão 
efetuadas, sempre, pelo valor recolhido, sem quaisquer acréscimos. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


Art. 23- Para efeito desta lei, todas as medidas deverão ser efetuadas com aparelho 
medidor de nível de som que atenda às recomendações da EB - 386/74 da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou das que lhe 
sucederem. 

Art. 24- Todos os níveis de som serão referidos à curva de ponderação (A) dos 
aparelhos medidores de nível de som. 

Art. 25- Quando o nível de som medido for resultado da superposição de diversas 
fontes, deverá ser identificado o nível de som da fonte objeto da medição. 
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Art. 26 As medições só poderão ser efetuadas com rigorosa observância das 
instruções próprias do aparelho medidor de som, quanto à operacionalidade. 

Art. 27 Quando não for possível medir-se o ruído de fundo do local, devido a fonte, 
objeto de estudo, não poder ser paralisada ou, devido a existência de outras 
fontes potenciais próximas que o mascaram, o ruído de fundo deverá ser 
medido em local próximo a este, sem as interferências apontadas, tomando-se 
o devido cuidado para não perder as mesmas características de uso do solo da 
região. 

Art. 28 o aparelho medidor de nível de som, conectado à resposta lenta, deverá estar 
com o microfone afastado, no mínímo, de 8,00 m (oito metros) da divisa do 
imóvel que contém a fonte do som, e à altura de 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros) do solo. 
(emenda substitutiva) 

(texto anterior) 
"O aparelho medidor de nível de som, conectado à resposta lenta, deverá estar 

com o microfone afastado, no mínimo, de 1,50 m (um metro e cinqüenta 
centímetros) da divisa do imóvel que contém a fonte do som, e à altura de 
1,20 m (um metro e vinte centímetros) do solo." 

Art. 29 O microfone do aparelho medidor de nível de som deverá estar sempre 
afastado, no mini mo, de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) de quaisquer 
obstáculos, bem como guarnecido com tela de vento. 

Art. 30 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Lei Municipal nO 3.455, de 20 de outubro de 1995. 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAtO DE 2003. 


